
RESOLUÇÃO N.º 077/2023-CSMP

A PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS, em substituição, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO os votos dos Exmos. Srs. Conselheiros Relatores nos autos abaixo re-
lacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei
Complementar n.º 011/1993 e art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conse-
lho Superior;

CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho Superior do Ministério Público, em sessão
ordinária, realizada em 15 de setembro de 2023, por videoconferência;

RESOLVE:

Item Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão 

1 Inquérito  Civil:
263.2021.000029

Assunto:  Apurar  eventuais
irregularidades  na  contrata-
ção da Sra Leucele Maria de
Souza  (Notas  de  Empenho
n° 1.039 e n° 1.242), do Sr.
Manoel da Cruz Filho (Notas
de  Empenho  n°  924  e  nº
1.295) e do Sr. Carlos Tércio
Bichara  Barcelos  (Notas  de
Empenho  n°  699),  bem co-
mo  demais  ilicitudes  ocorri-
das em procedimentos licita-
tórios  realizados no  ano de
2013.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
São Paulo de Olivença

ANABEL VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA 

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  AUSÊNCIA
DE  DOLO  A  JUSTIFICAR  A
PRETENSÃO PUNITIVA E RES-
SARCITÓRIA,  NOS  TERMOS
DO  ART.  37  §  5º  DA  CF/88.
ILÍCITO  CIVIL  CONFIGURADO,
ALCANÇADO  PELA  PRESCRI-
ÇÃO  QUINQUENAL.  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO PA-
RA A PROPOSITURA DE AÇÃO
DE  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES.  Nº  006/2015-
CSMP,  C/C  ART.  43,  XVII,  DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

2 Inquérito  Civil: ANABEL VITÓ- ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN- À  unanimidade
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230.2021.000005

Assunto: Averiguar a possí-
vel omissão do Governo do
Estado em manter o efetivo
da Polícia Militar em patamar
suficiente para garantir a se-
gurança pública,  no municí-
pio do Careiro Castanho 

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de Ca-
reiro Castanho

RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA 

CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES.  Nº  006/2015-
CSMP,  C/C  ART.  43,  XVII,  DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS. 

dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

3 Inquérito  Civil:
06.2021.00000364-2

Assunto:  Averiguar  a  falta
de acessibilidade para cadei-
rantes  em toda  a  extensão
da calçada da Rua Dom Jo-
ão, nos arredores do Parque
Municipal  do  Mindu,  bairro
Parque Dez.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 63ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ANABEL VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA 

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA RES.
Nº  006/2015-CSMP,  C/C  ART.
43, XVII, DA LEI ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAZONAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

4 Inquérito  Civil:
06.2023.00000119-6

Assunto:  Prestação  inade-
quada de serviços educacio-
nais no curso de Fonoaudio-
logia.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ANABEL VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA 

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA RES.
Nº  006/2015-CSMP,  C/C  ART.
43, XVII, DA LEI ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAZONAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

5 Inquérito  Civil:
06.2022.00000510-0

Assunto:  Apurar  suposto
aumento  abusivo  dos  com-
bustíveis em Manaus.

ANABEL VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA 

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA RES.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 81ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

Nº  006/2015-CSMP,  C/C  ART.
43, XVII, DA LEI ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAZONAS.

6 Notícia  de  Fato:
01.2023.00000437-1

Assunto:  Denúncia  acerca
de supostos  crimes  pratica-
dos  contra  a  Administração
Pública,  no  município  de
Iranduba/AM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ANABEL VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA 

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, I, DA RES.
Nº  006/2015-CSMP,  C/C  ART.
43, XVII, DA LEI ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAZONAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

7 Procedimento  Administra-
tivo: 09.2022.00000714-2

Assunto:  Averiguar suposto
descumprimento  do  Termo
de Ajustamento de Conduta
(TAC)  firmado  para  garantir
o atendimento integral, contí-
nuo e ininterrupto do pacien-
te, menor de idade, Vicente
Cunha Serra em tratamento
de transtorno do espectro do
autismo no Instituto Semear.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ANABEL VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA 

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DA PROMOÇÃO DE AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART.  39  DA RES.
Nº  006/2015-CSMP,  C/C  ART.
43, XVII, DA LEI ORGÂNICA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO AMAZONAS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

8 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
206.2021.000104

Assunto:  Averiguar suposto
abuso sexual a menor L.P.A.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  2ª
Promotoria de Justiça de Ta-
batinga

ANABEL VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA 

RETORNO DOS AUTOS APÓS
CUMPRIMENTO  DE  DILIGÊN-
CIAS.  MEDIDAS  INVESTIGATI-
VAS PERTINENTES ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAU-
SA PARA O  PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO. ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO PENAL PÚBLICA. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DA PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP,  C/C  ART.  43,
XVII, DA LEI ORGÂNICA DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO AMAZONAS.

9 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
277.2022.000054

Assunto:  Apurar  suposto
pagamento à título de bene-
fícios  familiares  do  sócio-
representante  do  escritório
contratado Levy  & York  Ad-
vogados Associados dando-
lhe aplicação diversa da pre-
vista em lei.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de Ca-
apiranga

ANABEL VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA 

PROCEDIMENTO  INVESTIGA-
TÓRIO CRIMINAL NO ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DE-
NÚNCIA ACERCA DE  SUPOS-
TO PAGAMENTO À TÍTULO DO
SÓCIO-REPRESENTANTE  DO
ESCRITÓRIO  CONTRATADO
LEVY  &  YORK  ADVOGADOS
ASSOCIADOS  DANDO-LHE
APLICAÇÃO DIVERSA DA PRE-
VISTA EM LEI. MOTIVAÇÃO IN-
SUBSISTENTE.  AUSÊNCIA DE
CONCRETIZAÇÃO  DE  DILI-
GÊNCIAS  ESSENCIAIS  NOS
AUTOS.  IMPRESCINDIBILIDA-
DE DO RETORNO DO PROCE-
DIMENTO AO ÓRGÃO DE ORI-
GEM PARA DAR CONTINUIDA-
DE  AO  PROCEDIMENTO.  VO-
TO: NÃO HOMOLOGAÇÃO DA
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

10 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
06.2016.00004577-1

Assunto:  Procedimento  In-
vestigatório  Criminal  que,
oriundo  da  60.ª  Promotoria
de Controle Externo da Ativi-
dade Policial  (60.ª  PROCE-
AP), destinou-se a apurar os
supostos  crimes  de  abuso
de autoridade, lesão corporal
e  denunciação  caluniosa,
possivelmente  praticados
pelos  Policiais  Militares  do
Estado do Amazonas Emer-
son Rogério de Souza Trin-
dade  e  Estevão  Cantuária
Costa, em face de Paulo Ri-
cardo  de  Souza  Vieira,  na
data de 16.09.2015.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 60ª
Promotoria  de  Justiça  de

ANABEL VITÓ-
RIA  MENDON-
ÇA DE SOUZA 

PROCEDIMENTO  INVESTIGA-
TÓRIO CRIMINAL.  CONTROLE
EXTERNO DA ATIVIDADE POLI-
CIAL. CASO CONCRETO JUDI-
CIALIZADO (MATÉRIA SUB JU-
DICE).  AUTOS DO INQUÉRITO
POLICIAL  MILITAR  JÁ  ARQUI-
VADO.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
65, § 1.º, IN FINE, DA RESOLU-
ÇÃO  N.º  006/2015  CSMP,  DE
20.02.2015, C/C ART. 41 DA RE-
SOLUÇÃO N.º 065/2019 CSMP,
DE 24.06.2019.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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Manaus

11 Inquérito  Civil:
121.2018.000068

Assunto:  Apurar  suposto
acúmulo de cargos públicos
de  forma  indevida,  elevado
número  de  professores  da
rede municipal  à disposição
da rede estadual e possíveis
servidores fantasmas.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Presidente Figueiredo

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  SU-
POSTAS  IRREGULARIDADES
NO FUNCIONALISMO DA REDE
PÚBLICA DE EDUCAÇÃO,  RE-
LATIVAMENTE  A  ACÚMULO
ILEGAL  DE  CARGOS,  NÃO
CUMPRIMENTO DE EXPEDIEN-
TE  POR  PROFESSORES  E
SUBSTITUIÇÃO  DE  SERVIDO-
RES  POR  PROFISSIONAIS
SEM  VÍNCULO  INSTITUCIO-
NAL.  INEXISTÊNCIA  DE  DILI-
GÊNCIAS EFICAZES PARA A
ELUCIDAÇÃO DA DEMANDA. O
MERO TRANSCURSO DE TEM-
PO  NÃO  POSSUI  O  CONDÃO
DE  JUSTIFICAR  O  ARQUIVA-
MENTO DO FEITO. NÃO ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. NECESSIDADE DO
RETORNO DOS AUTOS AO ÓR-
GÃO  DE  ORIGEM,  PARA  O
PROSSEGUIMENTO DA INVES-
TIGAÇÃO, POR MEIO DA INS-
PEÇÃO  DAS UNIDADES EDU-
CACIONAIS, IN LOCO BEM CO-
MO OBTENÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES JUNTO A ÓRGÃOS PÚ-
BLICOS,  DENTRE  OUTRAS
MEDIDAS.  VOTO  PELA  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, §9º, I, DA RES
Nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

12 Inquérito  Civil:
161.2019.000061

Assunto:  Apurar  possíveis
irregularidades  cometidas
pela  então  Prefeita  Munici-
pal, IRACEMA MAIA DA SIL-
VA,  na contratação de pes-
soas  físicas  e  jurídicas  no
âmbito do Município de Ben-
jamin  Constant/AM,  durante
os anos de 2013 a 2016.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Benjamin Constant

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA. NECESSIDADE DE OBSER-
VAR  AS  ALTERAÇÕES  TRAZI-
DAS  PELA  LEI  Nº  14.230/21,
CONFORME TESE ASSENTADA
PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  NO  JULGAMENTO
DO ARE 843989. IRRETROATI-
VIDADE DAS NOVAS REGRAS
DE  PRESCRIÇÃO,  AS  QUAIS
DEVEM SER ADOTADAS APE-
NAS  A  PARTIR  DO  DIA
26/10/2021  (PUBLICAÇÃO  DA
LEI). EXIGÊNCIA DE DOLO ES-
PECÍFICO PARA A CARACTERI-
ZAÇÃO  DE  ATO  ÍMPROBO
(ART. 1º, §§1º, 2º e ART. 17, §6º,
II).  TRANSCURSO  TOTAL  DO
PRAZO PRESCRICIONAL VERI-
FICADO  NO  CASO  CONCRE-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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TO,  NOS  MOLDES  DA REDA-
ÇÃO ORIGINAL DO ART. 23 DA
LIA. DECISÃO PROFERIDA PE-
LO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,  EM
CONDENAÇÃO  DO  AGENTE
ENVOLVIDO ÀS PENALIDADES
CABÍVEIS,  COM ALCANCE AO
PREJUÍZO  CAUSADO  AO  PA-
TRIMÔNIO  PÚBLICO.  ILEGITI-
MIDADE  DO  MINISTÉRIO  PÚ-
BLICO PARA A EXECUÇÃO DE
DECISÕES PROLATADAS PELA
CORTE DE CONTAS. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

13 Inquérito  Civil:
248.2021.000121

Assunto:  Apurar  suposta
acumulação ilegal de cargos
públicos por dois servidores
da Administração Pública lo-
cal. 

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de Ca-
reiro da Várzea

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.  SUPOSTA  ACUMULAÇÃO
ILEGAL DOS CARGOS PÚBLI-
COS DE PROFESSOR COM OS
DE  SECRETÁRIO  E  SUBSE-
CRETÁRIO,  RESPECTIVAMEN-
TE,  POR  2  SERVIDORES  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LO-
CAL,  EM  VIOLAÇÃO  DO  ART.
37,  XVI,  DA  CF/88.  NÃO  EN-
QUADRAMENTO NAS HIPÓTE-
SES  EXCEPCIONADAS  PELA
NORMA  CONSTITUCIONAL,
UMA  VEZ  QUE  OS
CARGOS  DE  SECRETÁRIO  E
SUB-SECRETÁRIO  NÃO  SE
QUALIFICAM  COMO  TÉCNICO
OU CIENTÍFICO POR NÃO EXI-
GIREM HABILITAÇÃO TÉCNICA
ESPECÍFICA,  CONFORME EN-
TENDIMENTO  CONSOLIDADO
PELO  SUPERIOR  TRIBUNAL
DE JUSTIÇA. NÃO ENFRENTA-
MENTO DA QUESTÃO RELATI-
VA AO EFETIVO EXERCÍCIO DE
AMBOS  OS  CARGOS  PELOS
INVESTIGADOS,  O  QUE  PO-
TENCIALMENTE  REPERCUTE
NA ESFERA DO DANO AO ERÁ-
RIO.  NECESSIDADE  DE  RE-
VER  A  CELEBRAÇÃO  DE
ACORDO  DE  NÃO  PERSECU-
ÇÃO CIVIL. NÃO ESGOTAMEN-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.
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TO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  NECESSIDADE  DO  RE-
TORNO  DOS  AUTOS  AO
ÓRGÃO DE ORIGEM,  PARA O
PROSSEGUIMENTO DA INVES-
TIGAÇÃO,  COM  VISTAS:  I)  A
COMPELIR O PODER PÚBLICO
E A SERVIDORA INVESTIGADA
À INTERRUPÇÃO DA ACUMU-
LAÇÃO  ILEGAL  DE  CARGOS;
II) ESCLARECIMENTO DE QUE
OS  SERVIDORES  INVESTIGA-
DOS  EFETIVAMENTE  CUM-
PREM(IAM)  AS  ATRIBUIÇÕES
DE AMBOS OS CARGOS, SOB
PENA DE IMPOSIÇÃO DE RES-
SARCIMENTO; III) REVISÃO DO
ACORDO  DE  NÃO  PERSECU-
ÇÃO  CIVIL,  CONSIDERANDO
QUE  NÃO  FOI  ELUCIDADO
PREVIAMENTE  O  POTENCIAL
PREJUÍZO  AO  PATRIMÔNIO
PÚBLICO.  VOTO  PELA  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, §9º, I, DA RES
Nº. 006/2015-CSMP. 

14 Inquérito  Civil:
244.2020.000129

Assunto:  Apurar  supostas
irregularidades  cometidas
pelo  ex-Prefeito  Raimundo
Nonato de Araújo Magalhães
na  contratação  da  empresa
de  Oscar  Josino  da  Costa,
em razão de pena de proibi-
ção de contratar com o Po-
der Público.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  2ª
Promotoria de Justiça de 

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA. NECESSIDADE DE OBSER-
VAR  AS  ALTERAÇÕES  TRAZI-
DAS  PELA  LEI  Nº  14.230/21,
CONFORME TESE ASSENTADA
PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  NO  JULGAMENTO
DO ARE 843989. IRRETROATI-
VIDADE DAS NOVAS REGRAS
DE  PRESCRIÇÃO,  AS  QUAIS
DEVEM SER ADOTADAS APE-
NAS  A  PARTIR  DO  DIA
26/10/2021  (PUBLICAÇÃO  DA
LEI). EXIGÊNCIA DE DOLO ES-
PECÍFICO PARA A CARACTERI-
ZAÇÃO  DE  ATO
ÍMPROBO (ART.  1º,  §§1º,  2º  e
ART. 17, §6º, II). VERIFICADA A
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
SANCIONATÓRIA  NO  CASO
CONCRETO,  NOS  MOLDES
DA  REDAÇÃO  ORIGINAL  DO
ART. 23 DA LIA. AUSÊNCIA DE
INDÍCIOS  DE  DANO  AO  ERÁ-
RIO.  AUSÊNCIA  DE  JUSTA
CAUSA PARA O  PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP. 

15 Inquérito  Civil:
209.2020.000062

Assunto:  Apurar  supostas
irregularidades na gestão do
Diretor  Presidente do Servi-
ço  Autônomo  de
Água e Esgoto de Tefé,  Sr.
Armando  Athos  Rabelo  de
Medeiros  Filho,  em  decor-
rência da prática de nepotis-
mo.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  2ª
Promotoria de Justiça de Te-
fé

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA. NECESSIDADE DE OBSER-
VAR  AS  ALTERAÇÕES  TRAZI-
DAS  PELA  LEI  Nº  14.230/21,
CONFORME TESE ASSENTADA
PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  NO  JULGAMENTO
DO ARE 843989.  COMPROVA-
DA A PRÁTICA DE NEPOTISMO
PELO  AGENTE  PÚBLICO  IN-
VESTIGADO,  EM  DECORRÊN-
CIA  DA  DESIGNAÇÃO  DOS
RESPECTIVOS  CUNHADO  E
ENTEADO A CARGOS DE ENTI-
DADE DA ADMINISTRAÇÃO IN-
DIRETA DO  MUNICÍPIO,  CON-
FORME JULGAMENTO DO TRI-
BUNAL DE CONTAS DO ESTA-
DO DO AMAZONAS.  EXPRES-
SA VEDAÇÃO  À  PRÁTICA DE
NEPOTISMO PELO ART. 11, XI ,
DA LEI Nº 8.429/92. A IMPROBI-
DADE  POR  VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA INDEPENDE
DA PRODUÇÃO DE DANO AO
ERÁRIO  OU  ENRIQUECIMEN-
TO  ILÍCITO  (ART.  11,  §1º,  DA
LEI  Nº  8.429/92).  A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO DE IMPROBI-
DADE DEMANDA APENAS ELE-
MENTOS PROBATÓRIOS MÍNI-
MOS  QUE  DEMONSTREM  A
OCORRÊNCIA  DAS  HIPÓTE-
SES  PREVISTAS,  BEM  COMO
DOCUMENTOS  QUE  CONTE-
NHAM  INDÍCIOS  DA  VERACI-
DADE DOS FATOS E DO DOLO
(ART. 17, §6º, I E II). O INDÍCIO
DE DOLO ESTÁ PATENTE NOS
ATOS DE NOMEAÇÃO DE PA-
RENTES A CARGOS DE ENTI-
DADE  PÚBLICA.  REPRESEN-
TAÇÃO  CONTRA  O  AGENTE
PÚBLICO  JULGADA  PROCE-
DENTE  PELO  TCE-AM.
IRREGULARIDADE  DAS  CON-
TAS APRESENTADAS QUANTO
AOS  ANOS  DE  2017  E  2018,

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.
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SENDO  QUE  ESTA  ÚLTIMA,
CONSIDERADA  EM  ALCANCE
AO  RESPONSÁVEL.  NÃO  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. NECESSIDA-
DE DO RETORNO DOS AUTOS
AO ÓRGÃO DE ORIGEM, PARA
PROVIDÊNCIAS.  VOTO  PELA
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, §9º, I, DA
RES Nº. 006/2015-CSMP. 

16 Inquérito  Civil:
159.2019.000003

Assunto:  Apurar a possível
ocorrência de ilegalidade na
utilização  de  servidores  pú-
blicos  na  obra  de
reforma da Escola  Estadual
Lothar  Susssmann,  no  ano
de 2016. 

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Borba

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA. NECESSIDADE DE OBSER-
VAR  AS  ALTERAÇÕES  TRAZI-
DAS  PELA  LEI  Nº  14.230/21,
CONFORME TESE ASSENTADA
PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  NO  JULGAMENTO
DO ARE 843989. IRRETROATI-
VIDADE DAS NOVAS REGRAS
DE  PRESCRIÇÃO,  AS  QUAIS
DEVEM SER ADOTADAS APE-
NAS  A  PARTIR  DO  DIA
26/10/2021  (PUBLICAÇÃO  DA
LEI).PRESCRIÇÃO  DA  PRE-
TENSÃO SANCIONÁTÓRIA VE-
RIFICADA  NO  CASO
CONCRETO, NOS MOLDES DA
REDAÇÃO ORIGINAL DO ART.
23  DA  LIA.  AUSÊNCIA  DE
QUANTIFICAÇÃO DE DANO AO
ERÁRIO  NA  INVESTIGAÇÃO.
INVIABILIDADE DE OBTENÇÃO
DE  PROVAS  EFICAZES  NA
ATUALIDADE,  EM  RAZÃO  DO
TRANSCURSO  DE  TEMPO  E
DA  PRÓPRIA  NATUREZA  DO
OBJETO  DO
PROCEDIMENTO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP. 

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

17 Inquérito  Civil:
274.2022.000102

Assunto:  Investigar  a  res-
ponsabilidade civil, com res-

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.  APURAR  EVENTUAL  IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA
DECORRENTE DOS EVENTOS
DESCRITOS NA DENÚNCIA Nº
016/2016-GAJ.  NECESSIDADE

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
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sarcimento  ao  erário  e  im-
probidade,  em  relação  ao
ex-prefeito de Urucará Felipe
Antônio, pelos fatos contidos
na  denúncia  016  /  2016-
GAJ. 

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Urucará

DE  OBSERVAR  AS  ALTERA-
ÇÕES TRAZIDAS PELA LEI  Nº
14.230/21,  CONFORME  TESE
ASSENTADA PELO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO  JUL-
GAMENTO  DO  ARE  843989.
AUSÊNCIA DE REGULAR INS-
TRUÇÃO DO FEITO.  NÃO OB-
TENÇÃO  DE  ELEMENTOS
MÍNIMOS PARA A COMPREEN-
SÃO  DOS  EVENTOS
INVESTIGADOS.  O  MERO
TRANSCURSO  DE  TEMPO
NÃO REPRESENTA ARGUMEN-
TO VÁLIDO PARA O ARQUIVA-
MENTO  DA  INVESTIGAÇÃO.
NÃO ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RETORNO
DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM,  PARA A OBTENÇÃO
DE  CÓPIA  DA  AÇÃO  PENAL
PERTINENTE, BEM COMO DE-
MAIS  MEDIDAS
APTAS A REVELAR SE HOUVE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA NOS FATOS EM QUESTÃO.
VOTO PELA NÃO HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39, §9º, I, DA RES Nº. 006/2015-
CSMP. 

lheira Relatora.

18 Inquérito  Civil:
277.2022.000033

Assunto:  Apurar  existência
de suposta fraude na contra-
tação de empresa especiali-
zada para o fornecimento de
combustível e outros produ-
tos derivados de petróleo pa-
ra  atender  as  Secretarias
Municipais  e  outros  órgãos
da  Prefeitura  Municipal  de
Caapiranga  que  foi
adjudicada à empresa O. Li-
ma  de  Nazaré-EPP,  CNPJ
nº10.566.782/0001-84,  no
valor  de
R$ 415.930,00 (quatrocentos
e quinze mil e novecentos e
trinta reais) por meio da Dis-
pensa  de  Licitação  nº
007/2017,  com  Edital  publi-
cado em 20.01.2017. 

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.  APURAR POSSÍVEL IRRE-
GULARIDADE  NA  DISPENSA
DE  LICITAÇÃO  Nº  007/2017-
CPL  PELO  PODER  PÚBLICO
MUNICIPAL  DE  CAAPIRANGA.
NECESSIDADE DE OBSERVAR
AS  ALTERAÇÕES  TRAZIDAS
PELA LEI  Nº  14.230/21,  CON-
FORME TESE ASSENTADA PE-
LO  SUPREMO  TRIBUNAL  FE-
DERAL NO  JULGAMENTO  DO
ARE  843989.  NÃO  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. NECESSIDADE DO
RETORNO DOS AUTOS AO ÓR-
GÃO DE ORIGEM, PARA PER-
SISTIR NA TENTATIVA DE OB-
TENÇÃO DE DADOS QUE ELU-
CIDEM O OBJETO DA INVESTI-
GAÇÃO, INCLUINDO A REQUI-
SIÇÃO DE DOCUMENTOS E OI-
TIVA DOS AGENTES ENVOLVI-
DOS. VOTO PELA NÃO HOMO-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.
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Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de Ca-
apiranga

LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  §9º,  I,  DA  RES  Nº.
006/2015-CSMP. 

19 Inquérito  Civil:
209.2021.000027

Assunto:  Apurar  a  falta  de
docentes e estrutura material
no Laboratório de Física da
Universidade
do  Estado  do  Amazonas,
Campus Tefé/AM. 

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  2ª
Promotoria de Justiça de Te-
fé

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  APU-
RAR SUPOSTA INSUFICIÊNCIA
DO CORPO DOCENTE,  ASSIM
COMO DA ESTRUTURA MATE-
RIAL DO CURSO DE FÍSICA DA
UNIVERSIDADE  DO  ESTADO
DO AMAZONAS. INSPEÇÃO IN
LOCO PROMOVIDA PELA PRO-
MOTORIA  DE  JUSTIÇA.  OB-
TENÇÃO  DE  INFORMAÇÕES
JUNTO À INSTITUIÇÃO INVES-
TIGADA, NO SENTIDO DE QUE
A QUANTIDADE  DE  PROFES-
SORES EM ATIVIDADE É INSU-
FICIENTE  PARA  ATENDER  À
DEMANDA  EDUCACIONAL.
NÃO ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RETORNO
DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM, PARA O PROSSEGUI-
MENTO  DA  INVESTIGAÇÃO,
DE FORMA A COMPELIR A EN-
TIDADE À CONTRATAÇÃO DE
DOCENTES EM QUANTITATIVO
SUFICIENTE PARA O ADEQUA-
DO  FUNCIONAMENTO  DO
CURSO, ASSIM COMO ELUCI-
DAR A REGULARIDADE DA AD-
MISSÃO  DE  PROFESSORES
VOLUNTÁRIOS, ANTE À EVEN-
TUAL PRETERIÇÃO DE CANDI-
DATOS APROVADOS EM CON-
CURSO PÚBLICO. VOTO PELA
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  39,
§9º,  I,  DA  RES  Nº.  006/2015-
CSMP. 

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

20 Inquérito  Civil:
263.2021.000029

Assunto:  Apurar  eventuais
irregularidades  na  contrata-
ção da Sra Leucele Maria de
Souza  (Notas  de  Empenho
n° 1.039 e n° 1.242), do Sr.
Manoel da Cruz Filho (Notas

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  AUSÊNCIA
DE  DOLO  A  JUSTIFICAR  A
PRETENSÃO PUNITIVA E RES-
SARCITÓRIA,  NOS  TERMOS
DO  ART.  37  §  5º  DA  CF/88.
ILÍCITO  CIVIL  CONFIGURADO,
ALCANÇADO  PELA  PRESCRI-
ÇÃO  QUINQUENAL.  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO PA-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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de  Empenho  n°  924  e  nº
1.295) e do Sr. Carlos Tércio
Bichara  Barcelos  (Notas  de
Empenho  n°  699),  bem co-
mo  demais  ilicitudes  ocorri-
das em procedimentos licita-
tórios  realizados no  ano de
2013.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
São Paulo de Olivença

RA A PROPOSITURA DE AÇÃO
DE  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES.  Nº  006/2015-
CSMP,  C/C  ART.  43,  XVII,  DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS.

21 Inquérito  Civil:
121.2018.000068

Assunto:  Apurar  suposto
acúmulo de cargos públicos
de  forma  indevida,  elevado
número  de  professores  da
rede municipal  à disposição
da rede estadual e possíveis
servidores fantasmas.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Presidente Figueiredo

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  SU-
POSTAS  IRREGULARIDADES
NO FUNCIONALISMO DA REDE
PÚBLICA DE EDUCAÇÃO,  RE-
LATIVAMENTE  A  ACÚMULO
ILEGAL  DE  CARGOS,  NÃO
CUMPRIMENTO DE EXPEDIEN-
TE  POR  PROFESSORES  E
SUBSTITUIÇÃO  DE  SERVIDO-
RES  POR  PROFISSIONAIS
SEM  VÍNCULO  INSTITUCIO-
NAL.  INEXISTÊNCIA  DE  DILI-
GÊNCIAS EFICAZES PARA A
ELUCIDAÇÃO DA DEMANDA. O
MERO TRANSCURSO DE TEM-
PO  NÃO  POSSUI  O  CONDÃO
DE  JUSTIFICAR  O  ARQUIVA-
MENTO DO FEITO. NÃO ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. NECESSIDADE DO
RETORNO DOS AUTOS AO ÓR-
GÃO  DE  ORIGEM,  PARA  O
PROSSEGUIMENTO DA INVES-
TIGAÇÃO, POR MEIO DA INS-
PEÇÃO  DAS UNIDADES EDU-
CACIONAIS, IN LOCO BEM CO-
MO OBTENÇÃO DE INFORMA-
ÇÕES JUNTO A ÓRGÃOS PÚ-
BLICOS,  DENTRE  OUTRAS
MEDIDAS.  VOTO  PELA  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, §9º, I, DA RES
Nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

22 Inquérito  Civil:
06.2021.00000125-5

Assunto: Apurar, em aparta-
do do IC 06.2020.00000784-
5,  eventuais  irregularidades

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.  SUPOSTAS  IRREGULARI-
DADES  NO  PREGÃO  Nº
001/2018-CGL,  DEFLAGRADO
PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESAS COM VISTAS À RE-
VITALIZAÇÃO  DE  ASFALTO.

À  unanimidade
dos  presentes,
acolhido  pedido
de  reconsidera-
ção,   arquiva-
mento  homolo-
gado, nos termos
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do  Pregão  Presencial  nº
001/2018-CGL  na  contrata-
ção  da  empresa  MABOLE
Construções e Comércio Lt-
da. - Lote 05 – Zona Centro
Oeste  –  R$13.636.225,22
(treze milhões, seiscentos e
trinta e seis mil, duzentos e
vinte e cinco reais e vinte e
dois centavos).

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 79ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

POSSÍVEIS  ILEGALIDADES
QUANTO  À  ADOÇÃO  DA MO-
DALIDADE  PREGÃO  PARA  O
OBJETO  CONTRATADO,  BEM
COMO  QUANTO  ÀS  REGRAS
DE  RESPONSABILIDADE  FIS-
CAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO  PELO  CSMP
EM  PRIMEIRO  JULGAMENTO.
PEDIDO  DE  RECONSIDERA-
ÇÃO  APRESENTADO  PELA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA,
COM EXPOSIÇÃO DE NOVOS
ARGUMENTOS. O OBJETO DA
CONTRATAÇÃO  RESIDE  EM
SERVIÇOS  COMUNS  DE  EN-
GENHARIA CONSISTENTE  NA
RECUPERAÇÃO  DE  MALHA
VIÁRIA,  E  NÃO  EM  OBRAS
PROPRIAMENTE  DITAS.  POS-
SIBILIDADE  DA  ADOÇÃO  DA
MODALIDADE  LICITATÓRIA
PREGÃO, CONFORME ENTEN-
DIMENTO  ASSENTADO  PELO
TRIBUNAL  DE  CONTAS  DA
UNIÃO  (SÚMULA 257),  ASSIM
COMO  EXPRESSAMENTE  AD-
MITIDO PELA NOVA LEI DE LI-
CITAÇÕES. AUSÊNCIA DE INDÍ-
CIOS DE ATO DE IMPROBIDA-
DE ADMINISTRATIVA. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO  PELO  ACOLHI-
MENTO  DO  PEDIDO  DE  RE-
CONSIDERAÇÃO  APRESEN-
TADO PELA PROMOTORIA DE
JUSTIÇA,  COM  A  CONSE-
QUENTE HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

do voto da Con-
selheira  Relato-
ra.

23 Inquérito  Civil:
06.2021.00000824-8

Assunto:  Apuração de acú-
mulo ilegal de cargo público.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 46ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA. NECESSIDADE DE OBSER-
VAR  AS  ALTERAÇÕES  TRAZI-
DAS  PELA  LEI  Nº  14.230/21,
CONFORME TESE ASSENTADA
PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  NO  JULGAMENTO
DO ARE 843989. DEMONSTRA-
DO QUE HOUVE O MOMENTÂ-
NEO  ACÚMULO  IRREGULAR
DE 3 (TRÊS) CARGOS PÚBLI-
COS DA ÁREA DE SAÚDE PE-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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LA  INVESTIGADA.  INOCOR-
RÊNCIA DA DANO AO ERÁRIO
OU  ENRIQUECIMENTO  ILÍCI-
TO, UMA VEZ QUE A SERVIDO-
RA SE LICENCIOU POR MOTI-
VO  DE  INTERESSE  PARTICU-
LAR  DE  UM  DOS  VÍNCULOS,
DURANTE  O  ACÚMULO.  NÃO
ENQUADRAMENTO  DA  CON-
DUTA NAS HIPÓTESES TAXATI-
VAS DE VIOLAÇÃO AOS PRIN-
CÍPIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA  ELENCADAS  PELO
ART. 11 DA LIA. SITUAÇÃO RE-
GULARIZADA COM O TÉRMINO
DO  VÍNCULO COM  O  PODER
PÚBLICO  MUNICIPAL.  ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

24 Inquérito  Civil:
06.2021.00000295-4

Assunto:  Apurar a situação
de  pessoa  com  deficiência,
que relata sofrer discrimina-
ção,  em  transportes  coleti-
vos  públicos,  por  idosos  e
motoristas, por estar usando
assento preferencial.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 56ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

DIREITO DA PESSOA COM DE-
FICIÊNCIA.  SUPOSTA DISCRI-
MINAÇÃO  ENFRENTADA  NA
UTILIZAÇÃO  DE  ASSENTOS
PREFERENCIAIS POR PESSOA
COM  DEFICIÊNCIA  AUDITIVA.
MESMO APÓS SER INTIMADO,
O NOTICIANTE NÃO APONTOU
ROTAS  OU  INDIVÍDUOS  EN-
VOLVIDOS.  EXPEDIÇÃO  DE
RECOMENDAÇÃO AO INSTITU-
TO  MUNICIPAL DE  MOBILIDA-
DE  URBANA.  CUMPRIMENTO
DA  RECOMENDAÇÃO  PELO
ÓRGÃO DEMANDADO, COM A
NOTIFICAÇÃO  DE  TODAS  AS
EMPRESAS  CONCESSIONÁ-
RIAS DE TRANSPORTE COLE-
TIVO,  PARA  QUE  ORIENTE
SEUS  COLABORADORES  A
RESPEITAREM  OS  DIREITOS
DAS  PESSOAS  COM  DEFI-
CIÊNCIA,  INCLUINDO  AUDITI-
VA, NO QUE SE REFERE À UTI-
LIZAÇÃO DE ASSENTOS PRE-
FERENCIAIS.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

25 Inquérito  Civil:
06.2021.00000136-6

Assunto:  Apurar  eventual
vulnerabilidade da idosa Ma-
ria Ferreira da Cunha em ra-
zão da necessidade de cura-
tela de sua fiha Rosa Maria
Ferreira da Cunha.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 42ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

PESSOA IDOSA. PESSOA COM
DEFICIÊNCIA.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  POSSÍVEL SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE  E  NECES-
SIDADE  DE  CURATELA.  DILI-
GÊNCIAS REALIZADAS. PRES-
TAÇÃO DE ASSISTÊNCIA. INE-
XISTÊNCIA DE  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE.  CURATE-
LA RESOLVIDA. AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA PARA A PROPO-
SITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  VOTO PELA HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

26 Inquérito  Civil:
06.2021.00000765-0

Assunto: Apurar possível di-
recionamento de licitação no
Pregão  Presencial  n.
004/2015-CL/SMTU; Delega-
ção  Indevida  de  Atividades
Privativas de Leiloeiro Públi-
co  e  possíveis  Irregularida-
des na Execução do Contra-
to  originado  do  PP  n.
004/2015

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 78.ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA. NECESSIDADE DE OBSER-
VAR  AS  ALTERAÇÕES  TRAZI-
DAS  PELA  LEI  Nº  14.230/21,
CONFORME TESE ASSENTADA
PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  NO  JULGAMENTO
DO ARE 843989. DECISÃO DE
ARQUIVAMENTO DEVE APRE-
SENTAR MOTIVOS PAUTADOS
NO  CASO  CONCRETO,  CON-
FORME APLICAÇÃO ANALÓGI-
CA DO ART. 489, §1º, DO CPC.
IMPRESCINDÍVEL  A  ANÁLISE
TÉCNICO-JURÍDICA DA LEGA-
LIDADE  DA EVENTUAL DELE-
GAÇÃO DA ATIVIDADE DE LEI-
LOEIRO OFICIAL À  EMPRESA
CONTRATADA, ASSIM COMO A
REGULARIDADE DO CÁLCULO
DOS  VALORES  ARRECADA-
DOS  E  APROPRIADOS  POR
ESTA.  NÃO  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
NECESSIDADE  DO  RETORNO
DOS  AUTOS PARA O  ÓRGÃO
DE  ORIGEM,  PARA  ADOÇÃO
DE MEDIDAS ADICIONAIS.  VO-
TO  PELA  NÃO  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39, §9º, I, DA RES nº. 006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.
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27 Inquérito  Civil:
06.2022.00000337-9

Assunto:  Apurar  situação
de  possível  vulnerabilidade
social de pessoa idosa, Sra.
Iracy Santana Rodrigues

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 56ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

DIREITO  DO  IDOSO.  APURAR
POSSÍVEL SITUAÇÃO DE VUL-
NERABILIDADE  SOCIAL  DE
PESSOA IDOSA, SOB OS CUI-
DADOS  DO  RESPECTIVO  FI-
LHO.  ADOÇÃO DAS MEDIDAS
PERTINENTES. VISITAS DOMI-
CILIARES  PROMOVIDAS  PE-
LOS  ÓRGÃOS  DE  ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E DE SAÚDE PÚ-
BLICA. VERIFICADA A MELHO-
RA DAS CONDIÇÕES AMBIEN-
TAIS DA RESIDÊNCIA. RECEBI-
MENTO  DO  BENEFÍCIO  DE
PRESTAÇÃO  CONTINUADA  –
BPC. PLANO DE CUIDADO SE-
MESTRAL  ELABORADO  PELA
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍ-
LIA VILA DA PRATA, COM A RE-
ALIZAÇÃO  DE  VISITAS  QUIN-
ZENAIS.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

28 Inquérito  Civil:
06.2016.00003394-2

Assunto:  Apurar a possível
ilegalidade  na  execução  do
Convênio nº.  01/2009,  cele-
brado  entre  Secretaria  de
Estado de Cultura  do Ama-
zonas – SEC

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 77ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

CONFORME TESE ASSENTADA
PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  NO  JULGAMENTO
DO ARE 843989. DECISÃO DE
ARQUIVAMENTO DEVE APRE-
SENTAR MOTIVOS PAUTADOS
NO  CASO  CONCRETO,  CON-
FORME APLICAÇÃO ANALÓGI-
CA DO ART. 489, §1º, DO CPC.
TRANSCURSO TOTAL DO PRA-
ZO  PRESCRICIONAL  VERIFI-
CADO  NO  CASO CONCRETO,
NOS  MOLDES  DA  REDAÇÃO
ORIGINAL DO ART. 23 DA LIA.
POTENCIAL PREJUÍZO AO PA-
TRIMÔNIO PÚBLICO. NÃO ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. NECESSIDA-
DE DO RETORNO DOS AUTOS
AO ÓRGÃO DE ORIGEM, PARA
A ADOÇÃO  DE  DILIGÊNCIAS,
NO SENTIDO DE ELUCIDAR SE
HOUVE DANO AO ERÁRIO NA
EXECUÇÃO DO CONVÊNIO IN-
VESTIGADO. VOTO PELA NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDAMEN-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.
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TO NO ART. 39, §9º, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

29 Inquérito  Civil:
06.2016.00003398-6

Assunto:  Apurar  eventual
acúmulo ilegal de cargos pú-
blicos por parte do Sr. José
Yranir  do  Nascimento  e  da
Sra. Maria Anete Queiroz de
Moraes, na esfera da Funda-
ção Alfredo da Matta.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 77.ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

INCOMPATIBILIDADE  DE  HO-
RÁRIO DE CARGOS PÚBLICOS
PRIVATIVOS  DE  PROFISSIO-
NAL DE  SAÚDE.  NECESSIDA-
DE DE OBSERVAR AS ALTERA-
ÇÕES TRAZIDAS PELA LEI  Nº
14.230/21,  CONFORME  TESE
ASSENTADA PELO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO  JUL-
GAMENTO  DO  ARE  843989.
DESCARTADO  ACÚMULO  ILE-
GAL  PELO  SERVIDOR  JOSÉ
YRANIR.  EXERCÍCIO DE CAR-
GOS NA FUNDAÇÃO ALFREDO
DA MATTA E NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEM-
SA,  PELA SERVIDORA MARIA
ANETE.  LOTAÇÃO EM UNIDA-
DE BÁSICA DE SAÚDE RURAL
PELA SEMSA. LIBERAÇÃO DE
REGISTRO  DE  FREQUÊNCIA
PELA  FUNDAÇÃO  ALFREDO
DA  MATA.  NÃO  COMPROVA-
ÇÃO DO REGULAR EXERCÍCIO
DAS  ATRIBUIÇÕES.  NÃO  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. NECESSIDA-
DE DO RETORNO DOS AUTOS
AO ÓRGÃO DE ORIGEM PARA
QUE  VERIFIQUE O  REGULAR
E EFETIVO EXERCÍCIO DE AM-
BOS CARGOS OCUPADOS PE-
LA INVESTIGADA,  INCLUINDO
A  EXIGÊNCIA  CONSTITUCIO-
NAL DA COMPATIBILIDADE DE
HORÁRIOS.  VOTO PELA NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, §9º, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

30 Inquérito  Civil:
06.2019.00001858-6

Assunto: Eventuais irregula-
ridades por parte dos servi-
dores,  Emanuel  Jorge  Akel
Tomaz  de Lima  e  Sidnilson
Martins  Holanda,  que  não
cumpririam  carga  horária
inerente às atribuições.

Interessado: MP-AM.

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.  APURAR  SUPOSTO  DES-
CUMPRIMENTO  DA  CARGA
HORÁRIA  PELOS  MÉDICOS
EMANUEL  JORGE  AKEL  TO-
MAZ  DE  LIMA  E  SIDNILSON
MARTINS HOLANDA, NO SER-
VIÇO PÚBLICO DE SAÚDE. NE-
CESSIDADE DE OBSERVAR AS
ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELA
LEI  Nº  14.230/21,  CONFORME
TESE  ASSENTADA  PELO  SU-
PREMO  TRIBUNAL  FEDERAL

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.
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Promotoria de Origem: 77ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NO  JULGAMENTO  DO  ARE
843989. PRESENÇA DE DIVER-
SOS  ELEMENTOS  QUE  COR-
ROBORAM  A  SUSPEITA  DE
DESCUMPRIMENTO DO EXPE-
DIENTE  PELOS  PROFISSIO-
NAIS.  INDÍCIOS  SUFICIENTES
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. NECES-
SIDADE DE  DESIGNAÇÃO  DE
MEMBRO  SUBSTITUTO,  PARA
A ADOÇÃO DA MEDIDA JUDICI-
AL, BEM COMO OUTRAS DILI-
GÊNCIAS.  VOTO  PELA  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, §9º, II, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

31 Inquérito  Civil:
06.2019.00002690-9

Assunto:  Apurar suposta ir-
regularidade  na  contratação
de  empresa  de  engenharia
pertencente  a  servidor  da
Prefeitura de Iranduba/AM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem: 1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA. SUPOSTA IRREGULARIDA-
DE NA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DE ENGENHARIA PER-
TENCENTE A SERVIDOR MUNI-
CIPAL. ADOÇÃO DAS MEDIDAS
PERTINENTES. OBTENÇÃO DE
INFORMAÇÕES JUNTO AO PO-
DER  PÚBLICO.  OITIVA  DO
AGENTE PÚBLICO INVESTIGA-
DO. DETECTADA A INEXISTÊN-
CIA DE CONTRATAÇÃO DA EM-
PRESA PERTENCENTE AO IN-
VESTIGADO. A ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE  TÉCNI-
CA–  ART  FOI  EMITIDA  PELO
REPRESENTADO,  NA  CONDI-
ÇÃO  DE  ENGENHEIRO  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL.  A
PESSOA JURÍDICA EM QUES-
TÃO CONSTA DA ART EMITIDA
PELO  PROFISSIONAL,  POR
MERA  VINCULAÇÃO  CADAS-
TRAL  JUNTO  AO  CONSELHO
REGIONAL.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

32 Notícia  de  Fato:
243.2023.000006

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL

NOTÍCIA DE FATO. REPRESEN-
TAÇÃO  FORMULADA DE  MO-
DO  GENÉRICO,  CONFUSO  E
ININTELIGÍVEL.  IMPOSSIBILI-

À  unanimidade
dos  presentes,
recurso desprovi-
do,  manutenção
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Assunto: Narrativa  incom-
preensível, ausência de indí-
cios mínimos.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem: 1ª
Promotoria de Justiça de Co-
ari

DADE DE COMPREENSÃO DA
REAL INDIGNAÇÃO  DO  NOTI-
CIANTE.  INTERPOSIÇÃO  DE
RECURSO  CONTRA  A  DECI-
SÃO DE ARQUIVAMENTO. RA-
ZÕES RECURSAIS IGUALMEN-
TE ININTELIGÍVEIS. TOTAL AU-
SÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DO
OBJETO  DA  INVESTIGAÇÃO.
INVIABILIDADE  DO  PROSSE-
GUIMENTO. VOTO: DESPROVI-
MENTO DO RECURSO, COM A
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
DE  ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 20, §1º, DA
RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.

do arquivamento,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

33 Notícia  de  Fato:
01.2022.00000226-9

Assunto:  Apurar  suposta
ausência  de  providências,
possivelmente  requeridas
pelo  interessado  à  Polícia
Civil  do  Estado  do  Amazo-
nas,  no  sentido  de  desblo-
quear  aparelho  telefônico
móvel recuperado após rou-
bo.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 60ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

CONTROLE EXTERNO DA ATI-
VIDADE  POLICIAL.  SUPOSTA
PREVARICAÇÃO  DE  AUTORI-
DADE  POLICIAL NO  DESBLO-
QUEIO DE DISPOSITIVO TELE-
FÔNICO  MÓVEL  RECUPERA-
DO  APÓS  TER  SIDO  ROUBA-
DO.  ARQUIVAMENTO  DA  IN-
VESTIGAÇÃO,  COM  FULCRO
NO  ART.  23-A,  I,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP.  INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO CONTRA A
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO.
A PRETENSÃO SE TRADUZ EM
DIREITO INDIVIDUAL DISPONÍ-
VEL, DEVENDO SER PLEITEA-
DO PELAS VIAS ADMINISTRA-
TIVAS  E  JUDICIAIS  ADEQUA-
DAS.  AUSÊNCIA DE INTERES-
SE PÚBLICO CAPAZ DE JUSTI-
FICAR A INTERVENÇÃO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, NA ESFE-
RA DO CONTROLE EXTERNO
DA ATIVIDADE  POLICIAL.  RA-
ZÕES RECURSAIS INCAPAZES
DE INFIRMAR OS FUNDAMEN-
TOS EXPOSTOS NA DECISÃO
DE  ARQUIVAMENTO.  VOTO:
DESPROVIMENTO DO RECUR-
SO, COM A MANUTENÇÃO DA
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 20, §1º,
DA RESOLUÇÃO Nº 006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
recurso desprovi-
do,  manutenção
do arquivamento,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

34 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2022.00000424-5

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.  SUPOSTA  ILEGALIDADE
NA ADESÃO À ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 08/2019 –

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
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Assunto: Apurar eventual ir-
regularidade  na  celebração
do Contrato nº 05/2020 – IM-
PLURB  (R$  4.190.105,60),
tendo  em  vista  a  suposta
"carona"  indevida  à  Ata  de
Registro de Preços - ARP nº
08/2019 – PRODAM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 78ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

PRODAM, PELO IMPLURB. NE-
CESSIDADE DE OBSERVAR AS
ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELA
LEI  Nº  14.230/21,  CONFORME
TESE  ASSENTADA  PELO  SU-
PREMO  TRIBUNAL  FEDERAL
NO  JULGAMENTO  DO  ARE
843989.  DECISÃO  DE  ARQUI-
VAMENTO DEVE APRESENTAR
MOTIVOS PAUTADOS NO CA-
SO  CONCRETO,  CONFORME
APLICAÇÃO  ANALÓGICA  DO
ART. 489, §1º, DO CPC. QUES-
TÃO  CARECE  DA  ANÁLISE
TÉCNICO-JURÍDICA  PELA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA,
ACERCA DA LEGALIDADE DO
PROCEDIMENTO QUESTIONA-
DO, NOTADAMENTE FACE AO
REGRAMENTO IMPOSTO PELA
LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS LE-
GISLAÇÕES  APLICÁVEIS.  NE-
CESSIDADE  DO  RETORNO
DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM PARA A ADOÇÃO DA
PROVIDÊNCIA.  VOTO  PELA
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 39, §9º, I, DA
RES Nº. 006/2015-CSMP.

nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

35 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2022.00000110-4

Assunto:  Apurar  eventual
ilegalidade  e  improbidade
administrativa por parte dos
Delegados Gerais de Polícia
Civil  desde  Fevereiro/2018
em face a dilação temporal
da situação de investidos em
cargos  efetivos  da  carreira
de Delegado de Polícia Civil
de Indra Celani  Leal,  Laura
Câmara, Caio César Medei-
ros  Nunes,  Herbert  Ferreira
Lopes e Thomaz Corrêa de
Vasconcelos,  mesmo  após
decisão  do  Supremo  Tribu-
nal Federal que negou provi-
mento de recurso contra de-
creto do Governo do Estado
do Amazonas que os exone-
rava.

Interessado: MP-AM.

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE
PREJUÍZO  AO  PATRIMÔNIO
PÚBLICO,  TAMPOUCO  ENRI-
QUECIMENTO  ILÍCITO,  OS
QUAIS SE EVIDENCIARIAM SE
OS  SERVIDORES  HOUVES-
SEM PERCEBIDO REMUNERA-
ÇÃO SEM A DEVIDA CONTRA-
PARTIDA LABORAL.  NECESSI-
DADE DE OBSERVAR AS ALTE-
RAÇÕES  TRAZIDAS  PELA LEI
Nº 14.320/92. NÃO ENQUADRA-
MENTO DA CONDUTA NAS HI-
PÓTESES TAXATIVAS DE VIO-
LAÇÃO  AOS  PRINCÍPIOS  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
ELENCADAS PELO ART. 11 DA
LIA.  AFASTADA  A  HIPÓTESE
DE  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  INSTAURAÇÃO  DE
NOVO INQUÉRITO CIVIL COM
VISTAS A APURAR DE  MODO
ESPECÍFICO  A  REGULARIDA-
DE  DA  MANUTENÇÃO  DOS
AGENTES  NO  CARGO.  NÃO

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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Promotoria de Origem: 61ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INADEQUA-
ÇÃO  DA  DEFLAGRAÇÃO  DE
NOVO INQUÉRITO CIVIL,  POR
REPRESENTAR  DUPLICIDADE
PROCESSUAL,  BEM  COMO
PREJUDICAR  O  CONTROLE
DE  PRAZOS  DA  INVESTIGA-
ÇÃO.  NECESSIDADE  DO
PROSSEGUIMENTO DA INVES-
TIGAÇÃO, NOS PRESENTE AU-
TOS, NO SENTIDO DE ELUCI-
DAR  A  REGULARIDADE  DA
PERMANÊNCIA DOS DELEGA-
DOS  NA  RESPECTIVA  FUN-
ÇÃO,  ANTE  À  INEXISTÊNCIA
DE  AMPARO  JUDICIAL.  OU-
TROSSIM,  IMPÕE-SE  A  INS-
TAURAÇÃO DE PROCEDIMEN-
TO CRIMINAL, NO INTUITO DE
AVERIGUAR  EVENTUAL  DELI-
TO  DE  PREVARICAÇÃO  POR
PARTE  DAS  AUTORIDADES
QUE  DETIVERAM  OU  DETÊM
PODERES PARA SANAR A ILE-
GALIDADE DETECTADA. VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

36 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2022.00000115-9

Assunto:  Supostos  abusos
praticados  pela  administra-
ção do Condomínio Conjunto
Beija  Flor  II,  assim como o
atendimento  da  Defensoria
em relação à demanda dos
moradores.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 57ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

DIREITO  CIVIL.  SUPOSTOS
ABUSOS  PRATICADOS  PELA
ADMINISTRAÇÃO DO CONDO-
MÍNIO BEIJA FLOR II, EM DES-
FAVOR  DOS  RESPECTIVOS
MORADORES.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE PÚBLICO APTO A
JUSTIFICAR  A  INTERVENÇÃO
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,
PORQUANTO  RETRATA  CON-
TROVÉRSIA  QUANTO  A  CO-
BRANÇAS DE TAXAS CONDO-
MINIAIS.  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  JUDICIAL  SOB  O  Nº
0773796-60.2021.8.04.0001, PE-
LOS CONDÔMINOS, POR MEIO
DE  ADVOGADO  PARTICULAR.
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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37 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
206.2021.000095

Assunto:  Apurar  suposto
abuso de autoridade cometi-
do  por  parte  de
policiais  militares,  contra  à
Sra. Melclycia dos Santos Al-
meida, durante diligência po-
licial. 

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  2ª
Promotoria de Justiça de Ta-
batinga

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

CONTROLE EXTERNO DA ATI-
VIDADE  POLICIAL.  SUPOSTO
ABUSO DE AUTORIDADE PRA-
TICADO  POR  POLICIAIS  MILI-
TARES DURANTE DILIGÊNCIA.
ARQUIVAMENTO  FUNDAMEN-
TADO  NA  INSTAURAÇÃO  DE
INVESTIGAÇÃO  NA  ESFERA
DA  PRÓPRIA  POLÍCIA.  INAD-
MISSIBILIDADE  DOS  ARGU-
MENTOS EXPOSTOS NA PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
IMPRESCINDIBILIDADE  DO
PLENO  EXERCÍCIO  DA  ATRI-
BUIÇÃO MINISTERIAL RELATI-
VA  AO  CONTROLE
EXTERNO DA ATIVIDADE POLI-
CIAL.  NÃO  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
NECESSIDADE  DO  RETORNO
DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM,  PARA  O  REGULAR
PROSSEGUIMENTO DA INVES-
TIGAÇÃO CRIMINAL. VOTO PE-
LA NÃO HOMOLOGAÇÃO DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART. 65, CAPUT,
DA RES Nº. 006/2015-CSMP. 

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

38 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal  N.º
06.2021.00000705-0

Assunto:  Apurar ilícitos cri-
minais praticados pelo servi-
dor  no  âmbito  do  Departa-
mento  Estadual  de  Trânsito
do  Amazonas  -  DETRAN/
AM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: GA-
ECO

SILVANA  NO-
BRE  DE  LIMA
CABRAL 

ORGANIZAÇÃO  CRIMINOSA.
SUPOSTOS  DELITOS  PRATI-
CADOS  POR  SERVIDOR  PÚ-
BLICO NA ESFERA DO DEPAR-
TAMENTO  ESTADUAL  DE
TRÂNSITO.  CONSTATADA  A
DUPLICIDADE  PROCESSUAL.
OBJETO  JÁ  INTEGRALMENTE
CONTEMPLADO POR INVESTI-
GAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚ-
BLICO. DESNECESSIDADE DA
CONTINUIDADE  DESTE  PRO-
CEDIMENTO.  VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART.  65,  CAPUT,  DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

39 Inquérito  Civil:
243.2020.000066

Assunto:  Apurar o excessi-
vo número de cargos de pro-
vimento  em  comissão,  em
detrimento de cargos de pro-
vimento  efetivo,  no  âmbito
da  Secretaria  Municipal  de

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  APURAR  O
EXCESSIVO  NÚMERO  DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO,  EM  DETRIMENTO
DE CARGOS DE PROVIMENTO
EFETIVO NO ÂMBITO  DA SE-
CRETARIA  MUNICIPAL  DE
AGRONOMIA, PRODUÇÃO RU-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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Agronomia,  Produção  Rural
e  Meio  Ambiente  de  Coari/
AM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria de Justiça de Co-
ari

RAL E MEIO AMBIENTE DE CO-
ARI.  PRÉVIO  AJUIZAMENTO
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PELO
MINISTÉRIO  PÚBLICO,  COM
VISTA  AO  ENFRENTAMENTO
DO  OBJETO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO.  DESNECESSIDADE  DO
PROSSEGUIMENTO  DO  IN-
QUÉRITO CIVIL. ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

40 Inquérito  Civil:
183.2023.00001

Assunto:  Apurar  ausência
de profissional de psicologia
no CREAS do Município de
Tapauá

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de Ta-
pauá

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL. APURAR SU-
POSTA AUSÊNCIA DE PROFIS-
SIONAL  DE  PSICOLOGIA  NO
CREAS DO MUNICÍPIO DE TA-
PAUÁ.  DILIGÊNCIAS  EFETUA
DAS. CONTRATAÇÃO DE PRO-
FISSIONAL PARA ATUAÇÃO NO
CENTRO DE REFERÊNCIA ES-
PECIALIZADO  DE  ASSISTÊN-
CIA  SOCIAL.
INFORMAÇÃO  PRESTADA PE-
LA  SECRETARIA  MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SE-
MAS.  DEMANDA SOLUCIONA-
DA. ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO PA-
RA A PRO POSITURA DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  ATUAÇÃO RE-
SOLUTIVA.  VOTO  PELA  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

41 Inquérito  Civil:
040.2020.000152

Assunto: Apurar suposta vi-
olação de direitos do consu-
midor pelas instituições ban-
cárias localizadas no Municí-
pio de Humaitá.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria de Justiça de Hu-
maitá

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
SUPOSTA VIOLAÇÃO DE INSTI-
TUIÇÕES BANCÁRIAS LOCALI-
ZADAS NO MUNICÍPIO DE HU-
MAITÁ.  INSPEÇÃO  IN  LOCO

REALIZADA PELO PROMOTOR
DE  JUSTIÇA  EM  CONJUNTO
COM  O  PROCON/AM.  NÃO
CONSTATAÇÃO DE IRREGULA-
RIDADES.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

42 Inquérito  Civil:
040.2023.000158

Assunto:  Apurar possíveis
irregularidades  no  Pregão
Presencial  com Registro  de
Preço n.°
059/2023 - PMM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Manicoré

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR POS-
SÍVEIS IRREGULARIDADES NO
PREGÃO  PRESENCIAL  N.°
059/2023  -  PMM.  POSSÍVEL
SOBREPREÇO NOS VALORES
DOS  MATERIAIS  E  EQUIPA-
MENTOS  DE  INFORMÁTICA.
RECOMENDAÇÃO  EXPEDIDA
PARA A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MANICORÉ PARA A RE-
VOGAÇÃO  DO  PROCEDIMEN-
TO  LICITATÓRIO.  AVISO  DE
REVOGAÇÃO  DA  LICITAÇÃO
OBJETO  DA  INVESTIGAÇÃO.
AUSÊNCIA DE  JUSTA CAUSA
PARA PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  RESOLUTIVI-
DADE  RECONHECIDA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DOS ARTS.  71  E  78,
DA  RESOLUÇÃO  006/2015–
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

43 Inquérito  Civil:
165.2021.000052

Assunto:  Apurar  suposta
poluição  sonora  por  serra-
lheria

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria de Justiça de Pa-
rintins

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  AMBIENTAL.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  SU-
POSTA  POLUIÇÃO  SONORA
PROVOCADA,  EM TESE,  POR
SERRALHERIA.  ENCERRA-
MENTO DAS ATIVIDADES DE-
SENVOLVIDAS PELO ESTABE-
LECIMENTO  INVESTIGADO.
PERDA  SUPERVENIENTE  DO
OBJETO. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

44 Inquérito  Civil:
181.2021.000027

Assunto:  Apurar improbida-
de administrativa e dano ao
erário.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  APURAR
SUPOSTAS  IRREGULARIDA-
DES PRATICADAS DURANTE A
EXECUÇÃO DOS CONVÊNIOS
N.° 66 E 67, AMBOS CELEBRA-
DOS ENTRE A SEDUC E O MU-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Apuí

NICÍPIO DE APUÍ, NO ANO DE
2010.  PRÉVIO  AJUIZAMENTO
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PELO
MINISTÉRIO  PÚBLICO,  COM
VISTAS AO ENFRENTAMENTO
DO OBJETO DA
INVESTIGAÇÃO. DESNECESSI-
DADE DO PROSSEGUIMENTO
DO  INQUÉRITO  CIVIL.  ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  VOTO  PELA  HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

45 Inquérito  Civil:
183.2020.000019

Assunto:  Apurar  eventual
acumulação ilícita de cargos.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de Ta-
pauá

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR
EVENTUAL  ACUMULAÇÃO
ILÍCITA  DE  CARGOS  PÚBLI-
COS.  DILIGÊNCIAS  REALIZA-
DAS.  OITIVA  DO  SERVIDOR.
COMPATIBILIDADE  DE  HORÁ-
RIOS ENTRE O CARGO DE AU-
XILIAR DE SAÚDE E PROFES-
SOR.  JUNTADA DE  COMPRO-
VAÇÃO DOS VALORES PERCE-
BIDOS  PELO  INVESTIGADO
OBTIDOS NO SITE DO PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA. ACUMU-
LAÇÃO DE CARGOS ADMITIDA
PELA  CONSTITUIÇÃO  FEDE-
RAL.  ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

46 Inquérito  Civil:
244.2020.000051

Assunto:  Apurar  irregulari-
dades observadas pelo Con-
selho Regional de Farmácia
(CRF) após fiscalização anu-
al nas dependências das far-
mácias de Coari. 

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria de Justiça de Co-

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  IR-
REGULARIDADES NO FUNCIO-
NAMENTO  DAS  FARMÁCIAS
DE  COARI  OBSERVADAS
APÓS  FISCALIZAÇÃO  ANUAL
REALIZA  PELO  CONSELHO
REGIONAL  DE  FARMÁCIA  -
CRF. ARQUIVAMENTO FUNDA-
MENTADO NA REGULARIDADE
DO FUNCIONAMENTO DO SIS-
TEMA DE CONTROLE PELA VI-
GILÂNCIA SANITÁRIA DOMUNI-
CÍPIO.  NÃO  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

Página 25 de 50



ari NECESSIDADE  DO  RETORNO
DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO  DE
ORIGEM, PARA O PROSSEGUI-
MENTO  DA  INVESTIGAÇÃO.
VOTO PELA NÃO HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39, 9º, I, DA RES Nº. 006/2015-
CSMP,  C/C  ART.  43,  XVII,  DA
LEI  ORGÂNICA  DO  MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS. 

47 Inquérito  Civil:
121.2018.000015

Assunto: Apurar falta de es-
trutura  física  apropriada  e
quantitativo da guarnição da
Polícia Militar atuante no Mu-
nicípio de Presidente Figuei-
redo. 

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Presidente Figueiredo

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR
EVENTUAL FALTA DE ESTRU-
TURA FÍSICA APROPRIADA E
QUANTITATIVO  DA  GUARNI-
ÇÃO DA POLÍCIA MILITAR ATU-
ANTE NO MUNICÍPIO DE PRE-
SIDENTE  FIGUEIREDO.  MEDI-
DA ADOTADAS  PELO  PODER
PÚBLICO.  RECOMENDAÇÃO
EXPEDIDA  PARA  O
COMANDANTE GERAL DA PO-
LÍCIA MILITAR DO AMAZONAS
VISANDO A ADOÇÃO DE MEDI-
DAS NO SENTIDO DE GARAN-
TIR  ESTRUTURA FÍSICA ADE-
QUADA  AO  BOM  FUNCIONA-
MENTO DA UNIDADE, BEM CO-
MO O AUMENTO DO QUANTI-
TATIVO DE  POLICIAIS  MILITA-
RES.  REFORMA  DO  PRÉDIO
DO COMANDO DA 7.ª  CIPM E
REALIZAÇÃO  DE  CONCURSO
PÚBLICO  PELA POLÍCIA MILI-
TAR  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS.  INSTAURAÇÃO
DE PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO  PARA  ACOMPANHA-
MENTO DO CUMPRIMENTO DA
RECOMENDAÇÃO.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  VO-
TO:  HOMOLOGAÇÃO  DO  PE-
DIDO DE ARQUIVAMENTO. IN-
TELIGÊNCIA DOS ARTS.  71 E
78,  DA RESOLUÇÃO 006/2015
– CSMP. 

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

48 Inquérito  Civil:
245.2021.000038

Assunto: Apurar  possível
ato de improbidade adminis-
trativa  pelo  servidor  público

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  APURAR
EVENTUAL IMPROBIDADE PE-
LO SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL E SUPOSTA RESPONSA-
BILIDADE  ADMINISTRATIVA

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.
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municipal  MEZAC FREITAS
DE OLIVEIRA e a responsa-
bilidade  administrativa  dos
agentes  envolvidos  na  sua
contratação.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria de Justiça de Co-
ari

DOS  AGENTES  ENVOLVIDOS
NA CONTRATAÇÃO. INFORMA-
ÇÕES PRESTADAS PELA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE COA-
RI.  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PELO  SERVIDOR  NÃO  COM-
PROVADA. AUSÊNCIA DE CON-
FIABILIDADE  NO  REGISTRO
MANUAL DE PONTO DOS FUN-
CIONÁRIOS  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL DE COARI. CARGO
DE  ASSESSORAMENTO.  NE-
CESSIDADE  DE  COMPROVAR
A  ATUAÇÃO  ESPECIALIZADA.
VOTO:  NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  INCISO  I,
§9.°, DO ART. 39 DA RESOLU-
ÇÃO N.° 006/2015-CSMP.

49 Inquérito  Civil:
170.2020.000018

Assunto:  Apurar  o  paga-
mento de serviços não pres-
tados pelas empresas Matex
–  Comércio  Varejista  e  Pa-
pelaria LTDA. e G. Castro da
Silva  Comercial,  durante  a
gestão do então  Prefeito de
Manaquiri, Jair Aguiar Souto,
no ano de 2005.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Manaquiri

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IM-
PROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
INQUÉRITO CIVIL. APURAR IR-
REGULARIDADES  NO  PAGA-
MENTO DE SERVIÇOS EM TE-
SE  NÃO  REALIZADOS  POR
EMPRESAS  CONTRATADAS
PELO  MUNICÍPIO  DE  MANA-
QUIRI.  CONTRATOS DATADOS
DE  2005.  PRESCRIÇÃO  DA
PRETENSÃO PUNITIVA DE PO-
TENCIAIS  ATOS  DE  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA,  NOS
MOLDES DO ART. 23 DA LEI Nº
8.429/92. NÃO COMPROVAÇÃO
DE DANO AO ERÁRIO. TRANS-
CURSO  DE  LONGO  LAPSO
TEMPORAL  DESDE  A  OCOR-
RÊNCIA DOS FATOS NOTICIA-
DOS. INVIABILIDADE DE PRO-
DUÇÃO  DE  PROVAS  HÁBEIS
NA  ATUALIDADE.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39, I, DA RES nº. 0 0 6 / 2 0 1 5 -
C S M P.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

50 Inquérito  Civil:
252.2021.000011

Assunto:  Apurar  supostas

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  IR-
REGULARIDADES NO FUNCIO-
NAMENTO DA FARMÁCIA CEN-
TRAL DE MEDICAMENTOS OB-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
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irregularidades  noticiadas
pelo  Conselho  Regional  de
Farmácia,  referente  à  Far-
mácia  Central  de  Medica-
mentos.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Atalaia do Norte

SERVADAS  APÓS  FISCALIZA-
ÇÃO  ANUAL  REALIZA  PELO
CONSELHO  REGIONAL  DE
FARMÁCIA  -  CRF.  ARQUIVA-
MENTO  FUNDAMENTADO  NA
REGULARIDADE  DO  FUNCIO-
NAMENTO DA FARMÁCIA. NÃO
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. NECESSIDA-
DE DO RETORNO DOS AUTOS
AO ÓRGÃO DE ORIGEM, PARA
O  PROSSEGUIMENTO  DA IN-
VESTIGAÇÃO.  VOTO  PELA
NÃO HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART.  39,  9º,  I,  DA
RES  Nº.  006/2015-CSMP,  C/C
ART. 43, XVII, DA LEI ORGÂNI-
CA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS.

voto  da  Conse-
lheira Relatora.

51 Inquérito  Civil:
258.2021.000012

Assunto:  Apurar  suposta
precariedade na estrutura do
Centro de Esporte Unificado
Whashington Régis - CEUS.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manacapuru

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO PREPARATÓ-
RIO. APURAR A PRECARIEDA-
DE NA ESTRUTURA DAS INS-
TALAÇÕES  DO  CENTRO  DE
ESPORTE  UNIFICADO
WASHINGTON RÉGIS -  CEUS.
INSPEÇÃO  IN  LOCO.  REGIS-
TROS FOTOGRÁFICOS CONS-
TATANDO  A  REGULARIDADE
NA  ESTRUTURA  DO  LOCAL.
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

52 Inquérito  Civil:
183.2022.000032

Assunto:  Apurar  as  condi-
ções  de  funcionamento  do
Conselho Tutelar do Municí-
pio de Tapauá.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de Ta-
pauá

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  AS
CONDIÇÕES  DE  FUNCIONA-
MENTO DO CONSELHO TUTE-
LAR  DO  MUNICÍPIO  DE  TA-
PAUÁ. CELEBRAÇÃO DE TER-
MO  DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA – TAC ENTRE O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO E A PARTE
INVESTIGADA,  NOS  TERMOS
DO  ART.  71,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.  CONTEMPLA-
ÇÃO  INTEGRAL  DO  OBJETO
DA  DEMANDA.  SUCESSIVA
INSTAURAÇÃO  DE  PROCEDI-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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MENTO  ADMINISTRATIVO  DE
ACOMPANHAMENTO.  RESO-
LUTIVIDADE  RECONHECIDA.
VOTO  PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, III,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

53 Inquérito  Civil:
243.2020.000066

Assunto:  Apurar o excessi-
vo número de cargos de pro-
vimento  em  comissão,  em
detrimento de cargos de pro-
vimento  efetivo,  no  âmbito
da  Secretaria  Municipal  de
Agronomia,  Produção  Rural
e  Meio  Ambiente  de  Coari/
AM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria de Justiça de Co-
ari

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  APURAR  O
EXCESSIVO  NÚMERO  DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO,  EM  DETRIMENTO
DE CARGOS DE PROVIMENTO
EFETIVO NO ÂMBITO  DA SE-
CRETARIA  MUNICIPAL  DE
AGRONOMIA, PRODUÇÃO RU-
RAL E MEIO AMBIENTE DE CO-
ARI.  PRÉVIO  AJUIZAMENTO
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PELO
MINISTÉRIO  PÚBLICO,  COM
VISTA  AO  ENFRENTAMENTO
DO  OBJETO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO.  DESNECESSIDADE  DO
PROSSEGUIMENTO  DO  IN-
QUÉRITO CIVIL. ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

54 Inquérito  Civil:
040.2020.000152

Assunto: Apurar suposta vi-
olação de direitos do consu-
midor pelas instituições ban-
cárias localizadas no Municí-
pio de Humaitá.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria de Justiça de Hu-
maitá

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
INQUÉRITO CIVIL. APURAR SU
POSTA  VIOLAÇÃO  DE  INSTI-
TUIÇÕES BANCÁRIAS LOCALI-
ZADAS NO MUNICÍPIO DE HU-
MAITÁ.  INSPEÇÃO  IN  LOCO

REALIZADA PELO PROMOTOR
DE  JUSTIÇA  EM  CONJUNTO
COM  O  PROCON/AM.  NÃO
CONSTATAÇÃO DE IRREGULA-
RIDADES.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

55 Inquérito  Civil:
183.2020.000019

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR
EVENTUAL  ACUMULAÇÃO

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
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Assunto:  Apurar  eventual
acumulação ilícita de cargos.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de Ta-
pauá

DADE ILÍCITA  DE  CARGOS  PÚBLI-
COS.  DILIGÊNCIAS  REALIZA-
DAS.  OITIVA  DO  SERVIDOR.
COMPATIBILIDADE  DE  HORÁ-
RIOS ENTRE O CARGO DE AU-
XILIAR DE SAÚDE E PROFES-
SOR.  JUNTADA DE  COMPRO-
VAÇÃO DOS VALORES PERCE-
BIDOS  PELO  INVESTIGADO
OBTIDOS NO SITE DO PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA. ACUMU-
LAÇÃO DE CARGOS ADMITIDA
PELA  CONSTITUIÇÃO  FEDE-
RAL.  ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

56 Inquérito  Civil:
183.2023.000001

Assunto:  Apurar  ausência
de profissional de psicologia
no CREAS do Município de
Tapauá

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria de Justiça de Ta-
pauá

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  SU-
POSTA AUSÊNCIA DE PROFIS-
SIONAL  DE  PSICOLOGIA  NO
CREAS DO MUNICÍPIO DE TA-
PAUÁ.  DILIGÊNCIAS  EFETUA-
DAS. CONTRATAÇÃO DE PRO-
FISSIONAL PARA ATUAÇÃO NO
CENTRO DE REFERÊNCIA ES-
PECIALIZADO  DE  ASSISTÊN-
CIA  SOCIAL.  INFORMAÇÃO
PRESTADA PELA SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL  –  SEMAS.  DEMANDA
SOLUCIONADA.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA A PROPOSI-
TURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA.  ATUAÇÃO  RESOLUTIVA.
VOTO  PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.  39,  I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

57 Inquérito  Civil:
040.2023.000158

Assunto:  Apurar  possíveis
irregularidades  no  Pregão
Presencial  com Registro  de
Preço n.° 059/2023 - PMM.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR POS-
SÍVEIS IRREGULARIDADES NO
PREGÃO  PRESENCIAL  N.°
059/2023  -  PMM.  POSSÍVEL
SOBREPREÇO NOS VALORES
DOS  MATERIAIS  E  EQUIPA-
MENTOS  DE  INFORMÁTICA.
RECOMENDAÇÃO  EXPEDIDA

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manicoré

PARA A PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MANICORÉ PARA A RE-
VOGAÇÃO  DO  PROCEDIMEN-
TO  LICITATÓRIO.  AVISO  DE
REVOGAÇÃO  DA  LICITAÇÃO
OBJETO  DA  INVESTIGAÇÃO.
AUSÊNCIA DE  JUSTA CAUSA
PARA PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  RESOLUTIVI-
DADE  RECONHECIDA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO.  INTELI-
GÊNCIA DOS ARTS.  71  E  78,
DA  RESOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP.

58 Inquérito  Civil:
165.2021.000052

Assunto:  Apurar  suposta
poluição  sonora  por  serra-
lheria

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria de Justiça de Pa-
rintins

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  AMBIENTAL.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  SU-
POSTA  POLUIÇÃO  SONORA
PROVOCADA,  EM TESE,  POR
SERRALHERIA.  ENCERRA-
MENTO DAS ATIVIDADES DE-
SENVOLVIDAS PELO ESTABE-
LECIMENTO  INVESTIGADO.
PERDA  SUPERVENIENTE  DO
OBJETO. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

59 Inquérito  Civil:
181.2021.000027

Assunto:  Apurar improbida-
de administrativa e dano ao
erário.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Apuí

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  APURAR
SUPOSTAS  IRREGULARIDA-
DES PRATICADAS DURANTE A
EXECUÇÃO DOS CONVÊNIOS
N.° 66 E 67, AMBOS CELEBRA-
DOS ENTRE A SEDUC E O MU-
NICÍPIO DE APUÍ, NO ANO DE
2010.  PRÉVIO  AJUIZAMENTO
DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA PELO
MINISTÉRIO  PÚBLICO,  COM
VISTAS AO ENFRENTAMENTO
DO  OBJETO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO.  DESNECESSIDADE  DO
PROSSEGUIMENTO  DO  IN-
QUÉRITO CIVIL. ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

60 Inquérito  Civil:
208.2020.000050

Assunto:  Apurar  eventuais
irregularidades a respeito de
cargos  e  vencimentos  de
profissionais  da  saúde  em
atuação na cidade e comar-
ca de Tefé/AM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria de Justiça de Te-
fé

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  IR-
REGULARIDADES A RESPEITO
DE CARGOS E VENCIMENTOS
DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE
EM  ATUAÇÃO  EM  TEFÉ/AM.
NÃO  COMPROVAÇÃO  DE  LE-
SÃO,  ATO  DE  IMPROBIDADE
OU  DANO  AO  ERÁRIO.  IRRE-
GULARIDADES NÃO COMPRO-
VADAS.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

61 Inquérito  Civil:
202.2020.000032

Assunto:  Apurar improbida-
de administrativa e dano ao
erário.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:
Promotoria  de  Justiça  de
Anori

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  DANO  AO
ERÁRIO.  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO  FUNDAMENTA-
DA NA PRESCRIÇÃO.  ARQUI-
VAMENTO POR OUTROS MO-
TIVOS. IRREGULARIDADE INE-
XISTENTE.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  PEDIDO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 39, I, DA RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

62 Inquérito  Civil:
06.2016.00003801-5

Assunto:  Apurar  denúncia
de possível  ato  de  improbi-
dade  administrativa  pratica-
do  pela  Doutora  Maria  do
Carmo,  médica  lotada  na
Casa de Saúde 37, relativas
à falta e/ou ausência do local
de  trabalho,  no  horário  de
expediente,  em  razão  de
exercer atividade de médica
na Fundação Hospital Adria-
no Jorge.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 13ª

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  DANO  AO
ERÁRIO.  APURAR  EVENTUAL
ACÚMULO INDEVIDO DE CAR-
GOS.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO  PELO
CSMP  NO  PRIMEIRO  JULGA-
MENTO.  CUMPRIMENTO  DAS
PROVIDÊNCIAS PERTINENTES
PELA PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA. PLENA ELUCIDAÇÃO DOS
EVENTOS INVESTIGADOS. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

63 Inquérito  Civil:
06.2020.00000071-9

Assunto: Possíveis irregula-
ridades  em contratos/proce-
dimentos  licitatórios  da  SU-
SAM e a Podium Empresari-
al Ltda.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 46ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR POS-
SÍVEIS IRREGULARIDADES EM
CONTRATOS  /PROCEDIMEN-
TOS LICITATÓRIOS DA SUSAM
REFERENTES  À  PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PELA EMPRESA
PODIUM EMPRESARIAL LTDA.
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  NÃO  COM-
PROVAÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA OU DANO AO
ERÁRIO.  INEXISTÊNCIA  DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

64 Inquérito  Civil:
06.2020.00000785-6

Assunto:  Apurar  as  provi-
dências  administrativas  to-
madas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação (SEMED)
para a realização da reforma
na  Escola  Municipal  Pe.
Cláudio Dalbon.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 59ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR REA-
LIZAÇÃO DE REFORMA DA ES-
COLA  MUNICIPAL  PE.  CLÁU-
DIO DALBOM. CONCLUSÃO DA
REFORMA,  REINAUGURAÇÃO
DA UNIDADE E RETORNO ÀS
AULAS.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

65 Inquérito  Civil:
06.2021.00000272-1

Assunto:  Possível  má exe-
cução  do  contrato  nº.
005/2020-SEMMAS, cujo ob-
jeto  era  a  construção  de  1
(um) poço artesiano (120m),
1  (um)  reservatório  de
(10m³) e 1 (uma) bica públi-
ca  na  Comunidade  Paraíso
Verde.

Interessado: MP-AM.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  DANO  AO
ERÁRIO.  APURAR  EVENTUAL
MÁ  EXECUÇÃO  DO  CONTRA-
TO N.° 005/2020 – SEMMAS. IN-
FORMAÇÕES PRESTADAS PE-
LO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
CONTAS DO ESTADO DO AMA-
ZONAS.  VISTORIA  IN  LOCO
NÃO ENCONTROU IRREGULA-
RIDADE  NA  EXECUÇÃO  DA
OBRA.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA DE  FUNDAMENTO

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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Promotoria de Origem: 13ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

66 Inquérito  Civil:
06.2017.00001576-0

Assunto:  Apurar  possível
ato de improbidade adminis-
trativa ou dano ao erário.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 78ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  APURAR
SUPOSTO DESCUMPRIMENTO
DO CONTRATO N.° 024/2014 –
SEJUS, CELEBRADO ENTRE A
SECRETARIA DE  ESTADO  DE
JUSTIÇA  E  DIREITOS  HUMA-
NOS  E  A EMPRESA POLSEC.
DILIGÊNCIAS  REALIZADAS.
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  ELEMENTO
SUBJETIVO DOLO NÃO COM-
PROVADO  PARA CARACTERI-
ZAR  A  IMPRESCRITIBILIDADE
DO  RESSARCIMENTO  DO
ERÁRIO.  VOTO  PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  Nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

67 Inquérito  Civil:
06.2018.00001593-0

Assunto:  Ação  de  órgãos
fiscalizadores envolvendo in-
vasão  de  área  institucional/
área de lazer comunitária do
Conjunto  Duque  de  Caxias,
no Bairro Flores.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 62ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  AMBIENTAL.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  SU-
POSTA INVASÃO DE ÁREA INS-
TITUCIONAL/ ÁREA DE LAZER
COMUNITÁRIA DO CONJUNTO
DUQUE DE CAXIAS. CELEBRA-
ÇÃO  DE  TERMO  DE  AJUSTA-
MENTO  DE  CONDUTA –  TAC
ENTRE O MINISTÉRIO  PÚBLI-
CO E A PARTE INVESTIGADA,
NOS TERMOS DO ART. 71, DA
RES. Nº 006/2015-CSMP. CON-
TEMPLAÇÃO  INTEGRAL  DO
OBJETO  DA  DEMANDA.  SU-
CESSIVA  INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO DE ACOMPANHAMENTO.
VOTO  PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, III,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

68 Inquérito  Civil:
06.2022.00000681-0

Assunto: Apurar  suposto
descumprimento  da  legisla-

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
SUPOSTO DESCUMPRIMENTO
DA LEGISLAÇÃO QUE  REGU-
LAMENTA  O  ATENDIMENTO
BANCÁRIO. INSPEÇÃO REALI-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
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ção que regulamenta o aten-
dimento bancário, resultando
no atraso indevido no atendi-
mento os consumidores que
esperam em filas.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 52ª
Promo
toria de Justiça de Manaus

ZADA PELO  PROCON.  REGU-
LARIZAÇÃO  DAS  IMPROPRIE-
DADES  INVESTIGADAS,  CON-
FORME RELATÓRIO TÉCNICO
EMITIDO  PELO  ÓRGÃO  DE
FISCALIZAÇÃO COMPETENTE.
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

Relatora.

69 Inquérito  Civil:
06.2023.00000053-1

Assunto:  Suposta  omissão
da  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura  –  SEMINF di-
ante a ausência de manuten-
ção em rede de esgotos, na
qual  está  causando  prejuí-
zos aos moradores e comér-
cios, na Av Perimetral,1697 -
Parque dez - Neon
Refrigeração.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 62ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  URBANÍSTICO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  SU-
POSTA  AUSÊNCIA  DE  REDE
DE  DRENAGEM  NA  AVENIDA
PERIMETRAL.  REGULARIZA-
ÇÃO  DAS  IMPROPRIEDADES
INVESTIGADAS,  CONFORME
RELATÓRIO  FOTOGRÁFICO
APRESENTADO PELO ÓRGÃO
COMPETENTE. DEMANDA SO-
LUCIONADA.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

70 Inquérito  Civil:
06.2023.00000124-1

Assunto:  Apurar  a  inexis-
tência  de  calçamento  e
acessibilidade  no  passeio
público em frente a sede da
Secretaria  Municipal  de  Ad-
ministração (SEMAD).

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 42ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO DA PESSOA COM DE-
FICIÊNCIA.  INQUÉRITO  CIVIL.
APURAR  SUPOSTA  INEXIS-
TÊNCIA  DE  CALÇAMENTO  E
ACESSIBILIDADE NO PASSEIO
PÚBLICO EM FRENTE À SEDE
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL
DE  ADMINISTRAÇÃO.  REGU-
LARIZAÇÃO  DAS  IMPROPRIE-
DADES  INVESTIGADAS,  CON-
FORME  RELATÓRIO  FOTO-
GRÁFICO  APRESENTADO  PE-
LO ÓRGÃO COMPETENTE. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

71 Inquérito  Civil:
06.2021.00000316-4

Assunto:  DENÚNCIA  DE
POSSÍVEL  COMERCIALI-
ZAÇÃO ILEGAL DE MADEI-
RA NA LOJA DE MATERIAIS
DE  CONSTRUÇÃO  BF
SERV. E MAT. DE CONSTU-
ÇÃO, SITUADA NA RUA PI-
RATINI,  169,  ZUMBI  DOS
PALMARES III

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 53ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  AMBIENTAL.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  SU-
POSTA  COMERCIALIZAÇÃO
ILEGAL  DE  MADEIRA.  NÃO
COMPROVAÇÃO.  UTILIZAÇÃO
DE  MADEIRA  DOADA  PARA
FINS  COMERCIAIS.  REQUISI-
ÇÃO EXPEDIDA À DELEGACIA
DO  MEIO  AMBIENTE  –  DEMA
PARA  INSTAURAÇÃO  DE  IN-
QUÉRITO  POLICIAL.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

72 Inquérito  Civil:
06.2019.00001860-9

Assunto:  DANO  AO  ERÁ-
RIO. Irregularidade no regis-
tro de ponto. SAMU. Recebe
salário  sem trabalhar.  Frau-
de no controle de ponto.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 77ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  IR-
REGULARIDADES NA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO POR SERVI-
DOR PÚBLICO. APLICAÇÃO DE
PENALIDADE  DE  ADVERTÊN-
CIA AO INVESTIGADO. APURA-
ÇÃO DOS FATOS NO ÂMBITO
DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA.
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS  JUNTO  À
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO
PATRIMÔNIO  PÚBLICO.  NE-
CESSIDADE  DE  ENCAMINHA-
MENTO  DE  CÓPIA  AO  CAO-
CRIM PARA APURAR EVENTU-
AL  PRÁTICA  DE  CRIME  DE
FALSIFICAÇÃO DE DOCUMEN-
TO  PÚBLICO.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

73 Inquérito  Civil:
06.2022.00000383-5

Assunto:  Apurar  supostas
irregularidades  no  Pregão

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  IR-
REGULARIDADES  NO  PRE-
GÃO  ELETRÔNICO  N.°
023/2021  –  CPL.  NECESSIDA-
DE DO RETORNO DOS AUTOS

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
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Eletrônico  n.°  023/2021  –
CPL.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Iranduba

AO ÓRGÃO DE ORIGEM, PARA
EXPEDIÇÃO DE RECOMENDA-
ÇÃO,  COM  DESIGNAÇÃO  DE
MEMBRO DIVERSO PARA ATU-
AR.  ITEM  6.6  DO  EDITAL  DO
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO
COM  REDAÇÃO  CONFUSA.
VOTO PELA NÃO HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  §9º,  II,  DA  RES  Nº.
006/2015-CSMP.

lheira Relatora.

74 Inquérito  Civil:
06.2022.00000592-2

Assunto:  Apurar  suposto
uso de material inadequado,
de  qualidade  inferior,  para
recapeamento da rua Cróton
Bravo,  Conjunto  Hiléia  1,
bairro Redenção.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 62ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  URBANÍSTICO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  SU-
POSTO  USO  DE  MATERIAL
INADEQUADO  NO  RECAPEA-
MENTO DA RUA CRÓTON BRA-
VO,  CONJUNTO  HILEIA  1,
BAIRRO REDENÇÃO. REGULA-
RIZAÇÃO DAS IMPROPRIEDA-
DES  INVESTIGADAS,  CON-
FORME  RELATÓRIO  FOTO-
GRÁFICO  APRESENTADO  PE-
LO ÓRGÃO COMPETENTE. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

75 Inquérito  Civil:
06.2021.00000118-8

Assunto:  Apurar  eventuais
irregularidades no certame li-
citatório  (Concorrência  nº
002/2020-CSC),  bem  como
averiguar o cumprimento do
Contrato firmado entre o Es-
tado do Amazonas, por meio
da Secretaria de Estado de
Administração  Penitenciária
e a empresa RH Multi Servi-
ços Administrativos Ltda., no
montante  de  R$
683.401.713,32  (seiscentos
e oitenta e três milhões, qua-
trocentos e um mil, setecen-
tos  e  treze  reais  e  trinta  e
dois  centavos),  cujo  objeto
visa a prestação de serviços

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  APURAR
POSSÍVEL  ATO  DE  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA  DE-
CORRENTES  DE  EVENTUAIS
IRREGULARIDADES  NA  CON-
CORRÊNCIA N.° 002/2020-CSC,
BEM  COMO  EVENTUAL  DES-
CUMPRIMENTO  DO  CONTRA-
TO CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DA AD-
MINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
E RH MULTI SERVIÇOS ADMI-
NISTRATIVOS.  NÃO HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO
PELO  CSMP  NO  PRIMEIRO
JULGAMENTO.  CUMPRIMEN-
TO DAS PROVIDÊNCIAS PER-
TINENTES PELA PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA.  INSTAURAÇÃO
DE PROCEDIMENTO ADMINIS-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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de  operacionalização  prisio-
nal na Unidade Prisional do
Puraquequara  -UPP  e  no
Instituto  Penal  Antônio  Trin-
dade – IPAT, no período de
01/08/2020 a 01/08/2025.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 79ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

TRATIVO PARA ACOMPANHAR
A EXECUÇÃO DO CONTRATO.
NÃO  CONSTATAÇÃO  DE  ILE-
GALIDADES QUE ENSEJEM A
ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

76 Inquérito  Civil:
06.2021.00000188-8

Assunto:  Apurar  eventual
prática  de  Improbidade  Ad-
ministrativa  no  âmbito  da
Amazonas  Distribuidora  de
Energia S/A, em decorrência
de indícios de violação de si-
gilo  de  proposta,  favoreci-
mento  de  empresa  interes-
sada  na  contratação,  inob-
servância  das  formalidades
pertinentes à dispensa de li-
citação e inexistência de si-
tuação emergencial a justifi-
car  a contratação direta  via
dispensa de licitação,  Carta
CTA-DGS nº 640/2016.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 79ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. APURAR IR-
REGULARIDADES  NA  CARTA
CTA –  DGS  N.°  640/2016,  VI-
SANDO  A CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  PARA  FORNECI-
MENTO DE  ÓLEOS DIESEL E
LUBRIFICANTE, PARA USO EX-
CLUSIVO  NA  GERAÇÃO  DE
ENERGIA ELÉTRICA NAS USI-
NAS  TERMELÉTRICAS  (UTE)
QUE ATUAM NO SISTEMA ISO-
LADO NO INTERIOR DO ESTA-
DO DO AMAZONAS. ACÓRDÃO
876/2020  DO  TRIBUNAL  DE
CONTAS DA UNIÃO PELA RE-
GULARIDADE NA PRESTAÇÃO
DE CONTAS E DANDO QUITA-
ÇÃO PLENA AOS RESPONSÁ-
VEIS.  INVESTIGAÇÃO  CON-
CLUÍDA PELA POLÍCIA
FEDERAL, CONCLUINDO PELA
AUSÊNCIA DE DOLO NA CON-
TRATAÇÃO  DIRETA  DA  EM-
PRESA  VENCEDORA.  ESGO-
TAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

77 Inquérito  Civil:
06.2022.00000148-1

Assunto:  Noticiante  relata
que gestores do IMMU estão

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  APURAR
EVENTUAIS  ILEGALIDADES
NO  ÂMBITO  DO  INSTITUTO
MUNICIPAL  DE  MOBILIDADE

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
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acumulando  indevidamente
cargos  e  funções  gratifica-
das.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 77ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

URBANA.  CONSTATADA A DU-
PLICIDADE PROCESSUAL. OB-
JETO  JÁ  INTEGRALMENTE
CONTEMPLADO POR INVESTI-
GAÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚ-
BLICO. DESNECESSIDADE DA
CONTINUIDADE  DESTE  PRO-
CEDIMENTO,  EM  RAZÃO  DO
PRINCÍPIO  DA  ECONOMIA
PROCESSUAL.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA A PROPOSI-
TURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA.  VOTO PELA HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

Relatora.

78 Inquérito  Civil:
06.2021.00000273-2

Assunto:  Denúncia de des-
vio de função.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem: 2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Iranduba

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  SU-
POSTO  DESVIO  DE  FUNÇÃO
DE CARGOS PERTENCENTES
AOS QUADROS DA SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE IRANDUBA. DILIGÊN-
CIAS  REALIZADAS.  LEI  N.°
14.133/2020  AUTORIZANDO  A
UTILIZAÇÃO  DO  FUNDEB  PA-
RA PAGAMENTO DOS PROFIS-
SIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA. ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO PA-
RA A PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

79 Inquérito  Civil:
06.2021.00000715-0

Assunto:  Apurar  eventuais
irregularidades  na  contrata-
ção de servidor para presta-
ção de serviços junto ao Ga-
binete  do  ex-Deputado  Pla-
tiny Soares.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 77ª
Promotoria  de  Justiça  de

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  IR-
REGULARIDADES  NA  CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚ-
BLICO PARA ATUAR EM GABI-
NETE PARLAMENTAR. IRRISO-
RIEDADE  DO  PREJUÍZO  AO
ERÁRIO  DECORRENTE  DOS
EVENTOS  APURADOS.  APLI-
CAÇÃO  ANALÓGICA  DA  ORI-
ENTAÇÃO Nº 3 DA 5ª CÂMARA
DE  COORDENAÇÃO  E  REVI-
SÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL.  AUSÊNCIA  DE  IM-
PACTO  SOCIAL  SIGNIFICATI-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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Manaus VO.  NÃO  ENQUADRAMENTO
DA CONDUTA NAS HIPÓTESES
TAXATIVAS DE VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS  DA ADMINISTRA-
ÇÃO  PÚBLICA  ELENCADAS
PELO ART. 11 DA LIA. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. AJUIZAMENTO DE
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO
ADMINISTRATIVA.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

80 Inquérito  Civil:
06.2022.00000156-0

Assunto:  Apurar  denúncia
de negligência,  maus-tratos,
usurpação  e  abusos  finan-
ceiros de pessoa idosa quali-
ficada  como  “Maria  do  So-
corro  Lima  Pinheiro”,  atos
que seriam perpetrados por
um suposto filho, que seria o
procurador da idosa.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 42ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

PROTEÇÃO  DAS  PESSOAS
IDOSAS E COM DEFICIÊNCIA.
INQUÉRITO  CIVIL.  SUPOSTA
VULNERABILIDADE  SOCIAL.
VISITA  DOMICILIAR  REALIZA-
DA PELO  ÓRGÃO  DE  ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.  AFASTAMEN-
TO DA HIPÓTESE DE VULNE-
RABILIDADE  SOCIAL.  MANI-
FESTAÇÃO DE VONTADE INE-
QUÍVOCA DA IDOSA. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

81 Inquérito  Civil:
06.2022.00000578-8

Assunto:  Apurar  eventual
inoperância  do  Portal  da
Transparência.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem: 1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Iranduba

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR
EVENTUAL  INOPERÂNCIA DO
PORTAL  DA TRANSPARÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE IRANDUBA.
CONSULTA AO LINK DO REFE-
RIDO PORTAL. INFORMAÇÕES
REGULARIZADAS.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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82 Inquérito  Civil:
06.2022.00000668-7

Assunto:  Apurar  situação
de  negligência  sofrido  por
pessoa com deficiência,  IR-
LENE  ANGÉLICA  DA  PE-
NHA DE OLIVEIRA, conduta
atribuída  a  sua  cuidadora,
Wilma Penha de Oliveira.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 56ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

PROTEÇÃO  DAS  PESSOAS
IDOSAS E COM DEFICIÊNCIA.
SUPOSTA  VULNERABILIDADE
SOCIAL.  VISITA  DOMICILIAR
REALIZADA PELO ÓRGÃO DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL.  AFAS-
TAMENTO  DA  HIPÓTESE  DE
VULNERABILIDADE  SOCIAL.
ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA
DO RELATÓRIO À DELEGACIA
GERAL DA POLÍCIA CIVIL  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

83 Inquérito  Civil:
06.2022.00000683-2

Assunto: Pessoa idosa, Ma-
ria  Elisabete  Tavares  de
Aquino, está em situação de
vulnerabilidade social

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 56ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

PROTEÇÃO  DAS  PESSOAS
IDOSAS E COM DEFICIÊNCIA.
SUPOSTA  VULNERABILIDADE
SOCIAL.  VISITA  DOMICILIAR
REALIZADA PELO ÓRGÃO DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL.  AFAS-
TAMENTO  DA  HIPÓTESE  DE
VULNERABILIDADE  SOCIAL.
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

84 Inquérito  Civil:
06.2023.00000122-0

Assunto:  Apurar  reclama-
ção acerca da existência de
bueiro destampado,
localizado próximo à entrada
do Millennium Shopping,  na
Av. Djalma Batista.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 63ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO  URBANÍSTICO.  IN-
QUÉRITO CIVIL. APURAR POS-
SÍVEL EXISTÊNCIA DE BUEIRO
SEM  TAMPA  LOCALIZADO
PRÓXIMO À ENTRADA DO MIL-
LENNIUM SHOPPING, NA AVE-
NIDA DJALMA BATISTA. REGU-
LARIZAÇÃO  DAS  IMPROPRIE-
DADES  INVESTIGADAS,  CON-
FORME  RELATÓRIO  FOTO-
GRÁFICO  APRESENTADO  PE-
LO ÓRGÃO COMPETENTE. ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

Página 41 de 50



LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

85 Inquérito  Civil:
06.2023.00000181-9

Assunto:  Suposta  prática
abusiva na venda de produ-
tos  impróprios  para  consu-
mo.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 81ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAR
SUPOSTA  PRÁTICA  ABUSIVA
DE VENDA DE PRODUTOS IM-
PRÓPRIOS  PARA  CONSUMO.
CELEBRAÇÃO DE  TERMO  DE
AJUSTAMENTO  DE  CONDUTA
–  TAC  ENTRE  O  MINISTÉRIO
PÚBLICO E A PARTE INVESTI-
GADA, NOS TERMOS DO ART.
71, DA RES. Nº 006/2015-CSMP.
CONTEMPLAÇÃO  INTEGRAL
DO  OBJETO  DA  DEMANDA.
EFETIVO CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS. DESNECESSIDA-
DE  DE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO.  VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  III,  DA RES  nº.  006/2015-
CSMP.

86 Inquérito  Civil:
06.2022.00000376-8

Assunto:  Apurar  supostas
irregularidades  no  Pregão
n.°  016/2021  realizado  pela
Prefeitura de Iranduba.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem: 1ª
Promotoria  de  Justiça  de
Iranduba

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE

DIREITO ADMINISTRATIVO. IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  SU-
POSTAS  IRREGULARIDADES
DECORRENTES  DO  PREGÃO
N.° 016/2021 REALIZADO PELA
PREFEITURA  DE  IRANDUBA.
NÃO  COMPROVAÇÃO  DE
ATOS DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA  OU  DANO  AO
ERÁRIO.  ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART.  39,  I,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

87 Notícia  de  Fato:
01.2023.00003167-9

Assunto:  Supostas irregula-
ridades no Edital de Convo-
cação  n.º  01/2023  –
CEPIR/AM,  noticiadas  pelo
Conselho  Assistencial  de
Moradores de Santa Luzia.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO CIVIL. INQUÉRITO CI-
VIL. APURAR SUPOSTAS IRRE-
GULARIDADES NO EDITAL DE
CONVOCAÇÃO  N.°  01/2023  –
CEPIR/AM.  ARQUIVAMENTO
DA NOTÍCIA DE FATO. NOTÍCIA
DE FATO IDÊNTICA APURADA
PELO MESMO ÓRGÃO MINIS-
TERIAL.  INTERPOSIÇÃO  DE
RECURSO  CONTRA  A  DECI-

À  unanimidade
dos  presentes,
recurso desprovi-
do com a manu-
tenção  do  arqui-
vamento,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 56ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

SÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  IN-
DICAÇÃO DE NOVOS FUNDA-
MENTOS.  DESPACHO DETER-
MINANDO  A  ANEXAÇÃO  DA
DOCUMENTAÇÃO CORRELATA
À  NOTÍCIA  DE  FATO  N.°
01.2023.00003164-6.  VOTO:
DESPROVIMENTO DO RECUR-
SO, COM A MANUTENÇÃO DA
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART. 20, §1º,
DA RESOLUÇÃO Nº 006/2015-
CSMP.

88 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2023.00000098-6

Assunto:  Apurar  ausência
de acessibilidade às pesso-
as  com  deficiência  e  situa-
ção de assédio  moral  prati-
cado pela gestora da Escola
Municipal  Pintor  Leonardo
Da  Vinci  contra  servidores/
funcionários.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 59ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  APURAR  AU-
SÊNCIA  DE  ACESSIBILIDADE
ÀS PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA E ASSÉDIO MORAL PRATI-
CADO,  EM  TESE,  PELA GES-
TORA DA ESCOLA MUNICIPAL
PINTOR LEONARDO DA VINCI
CONTRA SERVIDORES /  FUN-
CIONÁRIOS. DILIGÊNCIAS RE-
ALIZADAS.  APURAÇÃO REALI-
ZADA NO ÂMBITO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO.  NÃO  CONSTATAÇÃO
DOS  FATOS  NARRADOS  NA
DENÚNCIA.  QUESTÃO  DA
ACESSIBILIDADE  ARQUITE-
TÔNICA  ENCAMINHADA  AO
CAOPDC PARA DISTRIBUIÇÃO
ENTRE AS PROMOTORIAS ES-
PECIALIZADAS  DO  IDOSO  E
PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA.
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

89 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2022.00000431-2

Assunto: Prestação de Con-
tas Anual, Secretaria de Es-
tado  da  Pessoa  com  Defi-
ciência-SEPED, exercício de
2019, gestora e ordenadora
de  despesa  Viviane  Pereira
da Silva Lago Lima

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO PREPARATÓ-
RIO.  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. APURAR EVENTUAIS
IRREGULARIDADES NA PRES-
TAÇÃO DE CONTAS ANUAL DA
SECRETARIA DE  ESTADO  DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA –
SEPED, NO ANO DE 2019. NÃO
COMPROVAÇÃO DE IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA.  IM-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 77ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

PROPRIEDADES  ELENCADAS
PELO  TRIBUNAL DE  CONTAS
DO  ESTADO  DO  AMAZONAS
DEVIDAMENTE JUSTIFICADAS
PELA  SECRETARIA  INVESTI-
GADA.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

90 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2023.00000070-9

Assunto:  Apurar  suposto
assédio moral contra profes-
sora  e  alunos  por  parte  do
gestor e dos professores de
história e de química da Es-
cola  Estadual  Solon de Lu-
cena

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 59ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  PRO-
CEDIMENTO  PREPARATÓRIO.
APURAR  SUPOSTO  ASSÉDIO
MORAL  CONTRA PROFESSO-
RA E ALUNOS POR PARTE DO
GESTOR E PROFESSORES DE
HISTÓRIA E  DE  QUÍMICA DA
ESCOLA  ESTADUAL  SOLON
DE LUCENA. SINDICÂNCIA RE-
ALIZADA NO  ÂMBITO  DA SE-
DUC.  DEMANDA SOLUCIONA-
DA. ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO PA-
RA A PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDAMEN-
TO NO ART. 39, I, C/C ART. 44
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

91 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2023.00000115-2

Assunto:  Apurar  possíveis
irregularidades  na  locação
de equipamentos e veículos
pesados para  mecanização,
consubstanciadas  na  Nota
de  Empenho
2022NE0000066  e  Ordem
Bancária 2022OB0012981.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 77ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO PREPARATÓ-
RIO.  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  APURAR POSSÍVEIS
IRREGULARIDADES NA LOCA-
ÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E
VEÍCULOS  PESADOS  PARA
MECANIZAÇÃO.  EXISTÊNCIA
DE  ATESTO  E  TERMOS  DE
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS
CONTRATADOS. ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA A PROPOSI-
TURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA.  VOTO PELA HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39, I,  C/C ART. 44 DA RES nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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92 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2023.00000116-3

Assunto:  Apurar  possíveis
irregularidades  na  locação
de equipamentos e veículos
pesados para  mecanização,
consubstanciadas  na  Nota
de  Empenho
2022NE0001572  e  Ordem
Bancária 2022OB00174069.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 77ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO PREPARATÓ-
RIO.  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. APURAR IRREGULA-
RIDADES  NA  LOCAÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS  E  VEÍCULOS
PESADOS  PARA  MECANIZA-
ÇÃO PELA EMPRESA BREMER
DIRANE  RUFO.  ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA A PROPOSI-
TURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLI-
CA.  VOTO PELA HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
39, I,  C/C ART. 44 DA RES nº.
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

93 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2023.00000139-6

Assunto:  Apurar  Irregulari-
dades  na  Escola  Municipal
de Educação Especial André
Vidal de Araújo.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 55ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  PRO-
CEDIMENTO  PREPARATÓRIO.
APURAR FALTA DE ASSISTÊN-
CIA E ACOMPANHAMENTO DE
DISCENTES  COM  DEFICIÊN-
CIA NA ESCOLA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL ANDRÉ
VIDAL DE ARAÚJO. RESPOSTA
ENCAMINHADA PELA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO.  PROVIDÊNCIAS  ADOTA-
DAS. ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO  NOS ART.  39,  I,  E
44, DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

94 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2022.00000550-0

Assunto:  Apurar  as  supos-
tas irregularidades ocorridas
no  Processo  nº
17101.002347/2020-SU-
SAM, quais sejam: fraude na
cotação dos preços e servi-
ços médicos, fraude na qua-
lificação técnica dos médicos
contratados e fraude quanto
ao  atestado  de  capacidade
técnica,  conforme  noticiado
no item 6.4, do Relatório da
CPI da Saúde.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  ADMINISTRATIVO.
PROCEDIMENTO PREPARATÓ-
RIO.  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  APURAR SUPOSTAS
IRREGULARIDADES  OCORRI-
DAS  NO  PROCESSO  N.°
17101.002347/2020  –  SUSAM.
NÃO COMPROVAÇÃO DE ATO
DE  IMPROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA  OU  DANO  AO  ERÁ-
RIO. ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA DE FUNDAMENTO PA-
RA A PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDAMEN-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 77ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

TO NOS ARTS. 39, I, E 44, DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

95 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
225.2022.000047

Assunto: Apuração eventual
prática de crime de estupro
de vulnerável. 

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Maués

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  PENAL.  PROCEDI-
MENTO INVESTIGATÓRIO CRI-
MINAL.  APURAR  EVENTUAL
PRÁTICA DE CRIME DE ESTU-
PRO DE VULNERÁVEL.  MEDI-
DAS  INVESTIGATIVAS  PERTI-
NENTES  ADOTADAS  PELA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA.
REQUISITADA  A  INSTAURA-
ÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL.
INQUÉRITO  POLICIAL
DEVIDAMENTE  INSTAURADO.
AUSÊNCIA DE  JUSTA CAUSA
PARA  O  PROSSEGUIMENTO
DO  FEITO.  ESGOTAMENTO
DAS DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS.
INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO PENAL PÚBLICA. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDAMEN-
TO NO ART. 65,  ,  DA RES. Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos presentes, ar-
quivamento  ho-
mologado,  nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

96 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
225.2022.000042

Assunto: Apuração eventual
prática de crime de estupro
de vulnerável.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  2ª
Promotoria  de  Justiça  de
Maués

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  PENAL.  PROCEDI-
MENTO INVESTIGATÓRIO CRI-
MINAL.  APURAR  EVENTUAL
PRÁTICA DE CRIME DE ESTU-
PRO DE VULNERÁVEL.  MEDI-
DAS  INVESTIGATIVAS  PERTI-
NENTES  ADOTADAS  PELA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA.
REQUISITADA  A  INSTAURA-
ÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL.
INQUÉRITO POLICIAL DEVIDA-
MENTE INSTAURADO. AUSÊN-
CIA DE JUSTA CAUSA PARA O
PROSSEGUIMENTO DO FEITO.
ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA
A PROPOSITURA DE AÇÃO PE-
NAL PÚBLICA.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  65,  CAPUT,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

97 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-

CONTROLE EXTERNO DA ATI-
VIDADE  POLICIAL.  SUPOSTA

À  unanimidade
dos  presentes,
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205.2020.000023

Assunto:  Apurar  eventual
crime de abuso de autorida-
de  praticado,  em  tese,  por
Policiais Militares.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  2ª
Promotoria de Justiça de Ta-
batinga

THENES TRIN-
DADE 

VIOLÊNCIA  POLICIAL  EM
ABORDAGEM POLICIAL. MEDI-
DAS  INVESTIGATIVAS  PERTI-
NENTES  ADOTADAS  PELA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA.
COMPARECIMENTO DO NOTI-
CIANTE  À  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA  RECONHECENDO
APENAS UM DOS INVESTIGA-
DOS SEM INDICAR TESTEMU-
NHAS DO FATO DENUNCIADO.
AUSÊNCIA DE  JUSTA CAUSA
PARA  O  PROSSEGUIMENTO
DO  FEITO.  INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO  PENAL
PÚBLICA.  VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

98 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
06.2018.00001461-0

Assunto:  DANO  AO  ERÁ-
RIO. Denúncia de participa-
ção  no  desvio  de  recursos
da saúde pública do Amazo-
nas. Jeverson Vargas Lobo.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: GA-
ECO

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECI-
AL DE COMBATE ÀS ORGANI-
ZAÇÕES CRIMINOSAS – GAE-
CO.  MEDIDAS  INVESTIGATI-
VAS PERTINENTES ADOTADAS
PELO  ÓRGÃO  DE  ORIGEM.
SUBSTANCIAL  ELUCIDAÇÃO
DOS  FATOS  INVESTIGADOS.
NÃO OBTENÇÃO DE MATERIA-
LIDADE DOS DELITOS REPOR-
TADOS.  AUSÊNCIA DE  JUSTA
CAUSA PARA O  PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO  PENAL
PÚBLICA.  VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

99 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
06.2019.00001203-7

Assunto:  Apuração  de  su-
posta  inexecução contratual
relativamente à aquisição de
cadeiras  de  rodas  pela  Se-
cretaria de Estado dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiên-
cia  –  SEPEDE,  no  ano  de

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  PENAL.  PROCEDI-
MENTO INVESTIGATÓRIO CRI-
MINAL.  MEDIDAS  INVESTIGA-
TIVAS  PERTINENTES  ADOTA-
DAS  PELA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA PARA O  PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO  PENAL

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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2019, supostamente adquiri-
das  em  número  inferior  e
modelo  e  marca  diferentes
(qualidade  inferior)  do  esti-
pulado em contrato.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 78ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

PÚBLICA.  VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

100 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
06.2019.00001204-8

Assunto:  Supostos  ilícitos
civis e criminais referentes à
gestão  do  Contrato  n.
007/2017-  UGPE da Secre-
taria de Desenvolvimento da
Região Metropolitana de Ma-
naus.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: GA-
ECO

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECI-
AL DE COMBATE ÀS ORGANI-
ZAÇÕES CRIMINOSAS – GAE-
CO.  MEDIDAS  INVESTIGATI-
VAS PERTINENTES ADOTADAS
PELO  ÓRGÃO  DE  ORIGEM.
SUBSTANCIAL  ELUCIDAÇÃO
DOS  FATOS  INVESTIGADOS.
NÃO OBTENÇÃO DE MATERIA-
LIDADE DOS DELITOS REPOR-
TADOS.  AUSÊNCIA DE  JUSTA
CAUSA PARA O  PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO  PENAL
PÚBLICA.  VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

101 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
06.2019.00001352-5

Assunto:  Apurar  possível
envolvimento  do  Exmo.  Sr.
Secretário de Estado de Se-
gurança  Pública  do  Estado
do  Amazonas,  Coronel  PM
Louismar  Bonates,  com  or-
ganizações  criminosas,  in-
clusive  grupos  de  extermí-
nio.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: GA-
ECO

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECI-
AL DE COMBATE ÀS ORGANI-
ZAÇÕES CRIMINOSAS – GAE-
CO.  MEDIDAS  INVESTIGATI-
VAS PERTINENTES ADOTADAS
PELO  ÓRGÃO  DE  ORIGEM.
SUBSTANCIAL  ELUCIDAÇÃO
DOS  FATOS  INVESTIGADOS.
NÃO OBTENÇÃO DE MATERIA-
LIDADE DOS DELITOS REPOR-
TADOS. EXCLUSÃO DO INVES-
TIGADO  DE  APURAÇÕES
IDÊNTICAS PELA POLÍCIA FE-
DERAL  E  EM  SEDE  DE  IN-
QUÉRITO CIVIL NESTE MINIS-
TÉRIO PÚBLICO, COM ARQUI-
VAMENTO  JÁ  HOMOLOGADO
PELO  CSMP.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA PARA O PROS-
SEGUIMENTO  DO  FEITO.  ES-
GOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.
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CIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE  AÇÃO  PE-
NAL PÚBLICA.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  65,  CAPUT,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP.

102 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
06.2019.00002463-3

Assunto:  Encaminhamento
do Ofício 1974/2019 - 3ª VE-
CUTE,  o  qual  pugna  pela
atuação da PROCEAP quan-
to  a  ausência  dos  Policiais
Civis Viviane Monteiro de Al-
meida  (matr.211.606-5A)  e
Raimundo Nonato de Souza
(Matr.007.990-1A)  na  au-
diência designada para o dia
28/01/2019  -  Processo
0623275-11.2018.8.04.0001

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 60ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

CONTROLE EXTERNO DA ATI-
VIDADE  POLICIAL.  AUSÊNCIA
INJUSTIFICADA DE  POLICIAIS
EM REALIZAÇÃO DE AUDIÊN-
CIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO. MEDIDAS INVESTIGA-
TIVAS  PERTINENTES  ADOTA-
DAS  PELA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA.  INEXISTÊNCIA  DE
CERTEZA QUANTO À INTIMA-
ÇÃO DOS INVESTIGADOS. AU-
SÊNCIA DE JUSTA CAUSA PA-
RA O  PROSSEGUIMENTO  DO
FEITO.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS POSSÍVEIS. INE-
XISTÊNCIA DE  FUNDAMENTO
PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO PENAL PÚBLICA. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDAMEN-
TO  NO  ART.  65,  CAPUT,  DA
RES. Nº 006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

103 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
06.2022.00000238-0

Assunto: Suposta fraude no
Edital  de  Chamamento  Pú-
blico  n.  01/2019-SEPED,
que teve por objeto a capta-
ção de projetos a serem exe-
cutados  durante  o  ano  de
2019,  destinado  a  ações
descentralizadas  socioassis-
tenciais às pessoas com de-
ficiência, com o suposto ob-
jetivo  de  beneficiar  ´ONGs
fantasma´.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 78ª
Promotoria  de  Justiça  de
Manaus

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

DIREITO  PENAL.  PROCEDI-
MENTO INVESTIGATÓRIO CRI-
MINAL. APURAR SUPOSTA IR-
REGULARIDADE  NO  CHAMA-
MENTO PÚBLICO N.° 01/2019 –
SEPED. MEDIDAS INVESTIGA-
TIVAS  PERTINENTES  ADOTA-
DAS  PELA  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA PARA O  PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO  PARA  A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO  PENAL
PÚBLICA.  VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.
65,  CAPUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade
dos  presentes,
arquivamento
homologado, nos
termos  do  voto
da  Conselheira
Relatora.

104 Procedimento  Investigató- NEYDE  REGI- PROCEDIMENTO  INVESTIGA- À  unanimidade
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rio  Criminal:
06.2019.00001316-9

Assunto:  Apurar  existência
de organização criminosa.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: GA-
ECO

NA  DEMÓS-
THENES TRIN-
DADE 

TÓRIO CRIMINAL.  GRUPO DE
ATUAÇÃO  ESPECIAL  DE  RE-
PRESSÃO AO CRIME ORGANI-
ZADO  –  GAECO.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO  FUNDA-
MENTADA  NA  AUSÊNCIA  DE
INDÍCIOS  SUFICIENTES  DE
AUTORIA  E  MATERIALIDADE.
MOTIVAÇÃO  INSUBSISTENTE.
AUSÊNCIA  DE  DILIGÊNCIAS
ESSENCIAIS  NOS AUTOS.  IM-
PRESCINDIBILIDADE  DO  RE-
TORNO  DO  PROCEDIMENTO
AO ÓRGÃO DE ORIGEM PARA
DAR INÍCIO À INVESTIGAÇÃO
COM  A  INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO  INVESTIGA-
TÓRIO CRIMINAL.  VOTO: NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DA PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO,
COM APLICAÇÃO ANALÓGICA
DO ART. 39,  §9.°, I  DA RESO-
LUÇÃO N.° 006/2015 – CSMP.

dos  presentes,
arquivamento
não homologado,
nos  termos  do
voto  da  Conse-
lheira Relatora.

PLENÁRIO VIRTUAL DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em
Manaus (Am.), 15 de setembro de 2023.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR

Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

SILVIA ABDALA TUMA
Membro e Corregedora-Geral

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro e Secretária

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro

ANABEL VITÓRIA MENDONÇA DE SOUZA
Membro

Página 50 de 50


